
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
Ministério Público Militar

Conselho Superior

RESOLUÇÃO Nº 75/CSMPM, de 6 de novembro de 2012.
(Alterada pela Resolução nº 77/CSMPM, de 5 de fevereiro de 2013)

Altera  as  Resoluções  n o s  44,  47  e  
70/CSMPM,  que  dispõem  sobre  as  nor -
mas  que  regulamentam  o  concurso  pú -
blico para o ingresso na carreira do Mi -
nistério Público Militar.

O  CONSELHO  SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  MILITAR ,  na  forma  prevista  no  ar -

t igo  131,  inciso  I,  le t ra  b ,  da  Lei  Complementar  nº  75,  de  20  de  maio  de  1993  e  tendo  em atenção  

à Resolução  nº  40,  do  Conselho Nacional  do  Ministér io  Público,  resolve:

Artigo  1º  –  O concurso  públ ico  de  provas  e  t í tulos  para  o  ingresso  na  Carrei ra  do  Minis tér io  

Públ ico  Mil i tar ,  de  que  t ratam  os  ar t igos  186  e  seguintes  da  L.C.  nº  75/93,  observará  o  presente  

Regulamento.

Parágrafo-único:  O  Presidente  da  Comissão  do  Concurso  poderá  baixar  inst ruções  

complementares  que  sejam  necessárias  para  o  integral  cumprimento  desta  resolução,  a  serem 

executadas  pelo  Secretário  do Concurso.

I  –  INSTRUÇÕES GERAIS:

Artigo  2º  –  O  prazo  de  inscrição  no  concurso  para  ingresso  na  Carrei ra  do  Minis tér io 

Públ ico  Mil i tar ,  dest inado  ao  provimento  em cargo  inicial  de  Promotor  da  Justiça  Mili tar ,  será  de  

30  ( t r inta)  dias ,  contados  a  part i r  do  primeiro  dia  út i l  seguinte  ao  da  publicação  do  respect ivo  

edi tal ,  podendo  se inscrever  bacharéis  em Direi to ,  de comprovada idoneidade  moral .

Parágrafo-único  –  Para  o  exercício  do  cargo  será  ex igido  que  o  candidato  conte  com,  pelo  

menos,  t rês  anos  de  at ividade  Jurídica,  cert i f icada  por  documentos  hábeis ,  a  ser  comprovada  para 

o ato  da  posse do  candidato  aprovado em todas as  fases  do  concurso.

Artigo  3º  –  O número  de  vagas  oferecidas  será  igual  ao  das  ex is tentes  no  momento  da  publi -

cação  do  edi tal ,  acrescidas  das  que ocorrerem no prazo  de  vigência do concurso.

§  1º  -  O  concurso  de  remoção  de  Promotores  da  Just iça  Mil i tar ,  discipl inado  pela  L.C.  nº  

75/93,  precederá  o oferecimento  de  vagas previs to neste ar t igo;



§  2º  -  Havendo  candidatos  que,  no  momento  da  inscrição,  se  declarem portadores  de  defici -

ência,  aos  mesmos  serão  reservados  no  mínimo 5%  (cinco  por  cento)  do  total  das  vagas,  arredon -

dado-se  para  o  número  intei ro  seguinte,  caso  fracionário  o  resultado  da  apl icação  do  percentual  

indicado,  desde  que  não  ult rapasse  20%  do  total  das  vagas,  observando  a  sua  part icipação  às  nor -

mas constantes  dos ar ts .  41  a  50  do  presente Regulamento.

§  3º  O número  de  vagas  e  suas  respect ivas  lotações  podem apresentar  al terações  por  mot ivos  

supervenientes ,  no  decorrer  do  prazo  de  eficácia  do  concurso,  devendo  ser  observado,  ainda,  o  

disposto no art .  55  desta  Resolução.

Artigo  4º  –  O concurso abrangerá  as  discipl inas  constantes  dos  seguintes  Grupos:

GRUPO I

Direi tos  Penal  e  Penal  Mili tar .

GRUPO II

Direi to  Processual  Penal  Mili tar ,  Organização  Judiciár ia  Mili tar  e  Ministér io  Público  da  

União.

GRUPO III

Direi to  Const i tucional  e  Direi tos  Humanos.  Direi to  Internacional  Penal  e  Direi to  Internacio -

nal  dos Confli tos  Armados.

GRUPO IV

Direi to  Adminis trat ivo e  Direi to  Adminis trat ivo Mili tar .  Direi to  Civi l  e  Processo  Civi l .

Artigo  5º  –  As  provas  serão  elaboradas  em  conformidade  com  os  programas  constantes  do  

anexo à presente  Resolução.

Artigo  6º  –  O concurso compreenderá  05 (cinco)  provas escri tas ,  sendo 01  (uma) prova  obje -

t iva  de  abrangência  geral ;  04  (quatro)  subjet ivas ,  relacionadas  a  cada  um dos  Grupos  de  discipli -

nas;  provas orais  de  cada  Grupo de  disciplinas;  prova  prát ica  e  aferição  de  t í tulos .

Parágrafo  único  -  As  notas  da  prova  prát ica  e  dos  t í tulos  serão  computadas  apenas  para  fins  

de  class if icação  entre  os  candidatos  aprovados  nas  demais provas,  es tas  de  caráter  el iminatório.

Artigo  7º  –  Será  habi l i tado  no  concurso  o  candidato  que  obt iver  nota  f inal  de  aprovação  su -

perior  a  50 (cinquenta) .

§  1º  -  A  nota  f inal  de  aprovação  do  candidato  resul tará  da  média  ar i tmética  ponderada  das  

médias  obt idas  nas  provas  escri tas  e  orais ,  apl icando-se os  seguintes  pesos:



I  -  média das  provas  escri tas:  03  ( t rês) ;

II  -  média das  provas orais :  02 (dois) .

§  2º  -  A  classif icação  f inal  do  candidato  habi l i tado  resultará  da  média  ar i tmét ica  ponderada  

das  médias  obt idas  nas  provas  escri tas ,  orais  e  notas  da  prova  prát ica  e  de  t í tulos ,  apl icando-se  os  

seguintes  pesos:

I  -  média das  provas  escri tas:  05  (cinco);

II  -  média das  provas orais :  04 (quatro);

III  -  soma das  notas  da  prova  prát ica  e  de  t í tulos:  01 (um).

§  3º  -  Será  el iminado o  candidato  que  não  obt iver  na  prova  escri ta  objet iva  o  acerto  mínimo 

de  50% das  questões  de  cada  um dos  quatro  grupos  de  discipl inas  e ,  em cada  Grupo  de  disciplinas 

das  provas  escri tas  subjet ivas  e  das  provas  orais ,  a  nota  mínima  de  50  (cinquenta)  pontos ,  todos  

na escala  de  0  (zero)  a  100 (cem).

§  4º  -  Não  será  admit ido  o  arredondamento  de  notas  ou  de  médias ,  devendo  ser  desconside -

radas  as  frações  abaixo de  centésimos.

Artigo  8º  –  As  provas  escri tas  serão  real izadas  nas  cidades  que  sediam as  Procuradorias  da  

Just iça  Mili tar  e  no  Dist r i to  Federal ,  observada  a  oportuna  opção  dos  candidatos;  as  provas  orais  

e  a  prova  prát ica,  exclusivamente,  no  Dist r i to  Federal ,  e  os  exames  de  higidez  f ís ica  e  mental ,  

onde for  determinado pelo  Presidente  da  Comissão do  Concurso,  em edi tal  de convocação.

II  — INSCRIÇÃO PRELIMINAR

Art .  9º  A  inscrição  prel iminar  será  requerida  ao  Presidente  da  Comissão  do  Concurso  

mediante o preenchimento de  formulário  próprio  disponível  na internet .

§  1 º  –  O  candidato,  ao  preencher  o  formulário  “on-line”  a  que  se  refere  o  “caput”,  fi rmará  

declaração,  sob  as  penas da  lei :

a)  de  que  é  bacharel  em  Direi to  e  de  que  atenderá,  para  o  ato  da  posse,  à  exigência  de  3  

( t rês)  anos  de  at ividade  jurídica  exercida  exclusivamente  após  a  obtenção  do  grau  de  bacharel  em 

Direi to;

b)  de  estar  ciente  de  que  a  não  apresentação  do  respect ivo  diploma,  devidamente  regis t rado  

pelo  Ministér io  da  Educação ,  no  ato  da  inscrição  definit iva,  acarretará  sua  exclusão  do  processo  

selet ivo  e  a  não  comprovação  da  at ividade  jurídica  para  o  ato  da  posse  acarretará  sua  exclusão  do  

concurso;

c)  de  que  acei ta  as  demais  regras  pert inentes  ao  concurso  consignadas  nesta  resolução  e  no 

edi tal  do  concurso.



d)  se é  portador  de  necessidades  especiais ,  gestante  ou lactante  para  os  fins  de  apl icação  das  

regras  constantes  dos ar ts .  41 a 51  desta Resolução.

§  2º  -  As informações  prestadas  no  formulário  de  inscrição  serão  de  intei ra  responsabi l idade  

do  candidato,  o  qual  terá  sua  inscrição  indeferida  se  não  preencher  o  formulário  de  forma  

completa  e  correta  e/ou que  fornecer  dados  comprovadamente inverídicos .

§  3º  -  As  inscrições  efetuadas  somente  serão  confi rmadas  após  a  veri f icação  do  pagamento  

da  taxa de inscrição.  

§  4 º  -  Não será  admit ida inscrição  condicional .

§  5º  -  Não  haverá  dispensa  do  pagamento  da  taxa  de  inscrição,  inadmit indo-se,  ainda  a  sua  

devolução,  salvo,  no  caso  de  dispensa,  se  o  candidato,  mediante  requerimento  específ ico, 

formulado  ao  Presidente  da  Comissão  do  Concurso  até  15  dias  antes  do  término  do  prazo  das 

inscrições ,  comprovar,  nos  termos  do  Decreto  nº  6 .593/2008,  não  ter  condições  de  arcar  com  tal  

ônus.  

§  6 º  -  A  opção  do  local  de  real ização  da  prova,  fei ta  pelo  candidato  quando  do 

preenchimento  do  formulário  de  inscrição,  não  poderá  ser  modificada  após  a  publicação  do  edi tal  

fixando a data  da  real ização  das  provas  escri tas .

§  7º  –  Os  pedidos  de  inscrição  prel iminar  serão  apreciados  e  decididos  pelo  Presidente  da 

Comissão do  Concurso.

§  8º  –  O  candidato  que  t iver  sua  inscrição  prel iminar  indeferida  poderá  interpor  recurso  à 

Comissão  de  Concurso  no  prazo  de  05  (cinco)  dias ,  contado  a  part i r  da  data  da  publ icação  do  

edi tal  a  que  se refere  o ar t igo  10  desta  Resolução.

§9º  -  Os  candidatos  portadores  de  necessidades  especiais  deverão  cumprir  as  exigências 

constantes  do  art igo  41  da  presente Resolução.

Art .  10  Exaurido  o  prazo  para  a  inscrição  prel iminar,  o  Procurador-Geral  da  Justiça  Mil i tar  

fará  publicar  edi tal  no  Diário  Oficial  da  União  e  na  página  do  MPM  na  internet ,  contendo  a 

relação  nominal  dos  candidatos  que  t iveram  deferidas  as  suas  inscrições  e  a  indicação  dos  locais  

em que farão  as  provas escri tas .  

III  — DA COMISSÃO DE CONCURSO

Artigo  11  –  A  Comissão  de  Concurso  terá  por  Presidente  o  Procurador-Geral  da  Just iça 

Mili tar  ou  seus  subst i tutos  legais ,  em  caso  de  impedimento  ou  suspeição,  e  será  integrada  ao 

menos  por  dois  Membros  do  Minis tér io  Públ ico  Mili tar  e  um  juris ta  de  i l ibada  reputação ,  

escolhidos  pelo  Conselho  Superior ,  bem  como  por  um  advogado  indicado  pelo  Conselho  Federal  

da  Ordem dos Advogados  do  Brasi l .



§  1º  -  O  Conselho  Superior  designará  3  ( t rês)  suplentes  respect ivamente  para  o  Procurador-

Geral  da  Just iça  Mili tar  e  para  os  dois  membros  do  Ministér io  Públ ico  Mili tar  integrantes  da  

Comissão,  os  quais  poderão  auxi l iar  os  respect ivos  t i tulares  em  todas  as  at ividades  relacionadas  

ao  concurso.

§  2º  -  A  Comissão  de  Concurso  funcionará  na  sede  da  Procuradoria-Geral  da  Just iça  Mil i tar , 

si tuada  no Setor  de  Embaixadas Norte,  Lote  43,  em Brasí l ia ,  Dis t r i to  Federal ,  CEP:  70800-400.

Artigo  12  –  O  Presidente  da  Comissão  de  Concurso  designará  o  Secretário  do  Concurso, 

entre  os  membros do  Ministér io  Público  Mil i tar ,  e  os  membros das  Subcomissões  nos  Estados  e no 

Dist r i to  Federal .

§  1º  –  A  Presidência  das  Subcomissões  será  exercida,  necessariamente,  por  um  membro  do  

Ministér io  Público  Mil i tar .

§  2 º  –  É vedada a part icipação  na Comissão do  Concurso  ou em Subcomissão do Concurso de  

quem  exerce  ou  tenha  exercido  nos  úl t imos  t rês  anos  o  magistér io  e/ou  a  di reção  de  cursos  

destinados à  preparação  de  candidatos  a  concursos públicos .

§  3 º  –  Apl icam-se  ao  membro  da  Comissão  de  Concurso ,  no  que  couber,  as  causas  de 

suspeição  e de  impedimento previs tas  nos ar ts .  134  e 135  do  Código  de  Processo Civi l .

§  4 º  –  Considera-se fundada a suspeição  de  membro da  Comissão de  Concurso ,  quando:

I  –  For  deferida  a  inscrição  de  candidato  que  seja  seu  servidor  funcionalmente  vinculado,  

cônjuge,  companheiro,  ex-companheiro,  padrasto,  enteado  ou  parente  em  linha  reta ,  colateral  ou  

por  af inidade,  até  o  terceiro  grau,  inclusive.

II  –  Tiver  part icipação  societár ia ,  como  administ rador  ou  não,  em  cursos  formais  ou  

informais  de  preparação  de  candidatos  para  ingresso  no  Minis tér io  Públ ico,  ou  contar  com 

parentes  em até terceiro  grau,  em l inha  reta ,  colateral  ou  por  afinidade  nessa condição  de  sócio  ou  

adminis trador .

III  -  Tiver ,  entre  os  candidatos  inscri tos ,  amigos ínt imos ou inimigos.

§  5º  –  O  impedimento  ou  a  suspeição  decorrente  de  parentesco  por  af inidade  cessará  pela  

dissolução  do  casamento  que  lhe  t iver  dado  causa,  salvo  sobrevindo  descendentes;  mas,  ainda  que 

dissolvido  o  casamento  sem descendentes ,  não  poderá  ser  membro  da  Comissão  de  Concurso  o  ex-

cônjuge,  os  sogros,  o  genro  ou a nora  de  quem for  candidato  inscri to  ao  concurso.

§  6º  –  Poderá,  ainda,  o  membro  da  Comissão  de  Concurso ,  declarar-se  suspei to  por  mot ivo 

íntimo,  não admitida a ret ratação .



§  7º  –  O  impedimento  ou  suspeição  deverá  ser  comunicado  ao  presidente  da  comissão  de 

concurso,  por  escri to ,  até  5  (cinco)  dias  úteis  após  a  publicação  da  relação  dos  candidatos  

inscri tos  no certame.

§  8º  –  Não  prevalecerá  o  impedimento ou a suspeição  para  integrar  a  Comissão  de  Concurso , 

para  as  fases  subsequentes ,  se  o  candidato  gerador  dessa  res t r ição  for  excluído  defini t ivamente  do  

concurso.

§  9º  –  Se  as  vedações  a  que  aludem  os  parágrafos  anteriores  inviabi l izarem  a  formação  da  

Comissão,  poderão  compô-la integrantes  de  outros  Ministér ios  Públ icos .

§  10  –  Estarão  impedidos  de  exercer  funções  na  Secretaria  de  Concurso  e  nas  Subcomissões  

nos  Estados  e  no  Dist r i to  Federal  e  de  part icipar  das  at ividades  de  coordenação,  supervisão,  

fiscalização  e  execução  do  concurso  membros,  servidores  e  pessoas  outras  que  se  enquadrem  nas  

hipóteses  de  suspeição  e impedimento previs tas  nos ar t igos acima.

Artigo  13  –  Competi rá  à  Comissão  de  Concurso  a  real ização  das  provas  escri tas ,  orais  e 

prát ica,  a  formulação  de  questões ,  a  arguição  dos  candidatos  e  a  aferição  dos  t í tulos ,  com emissão  

de  julgamentos,  mediante  at r ibuição  de  notas ,  ass im  como  a  decisão  dos  recursos  eventualmente  

interpostos  contra  os  resul tados de  cada  etapa  do certame.

IV — DA PROVA ESCRITA OBJETIVA

Artigo  14  –  Haverá  uma prova  escri ta  objet iva,  com duração  de  5  (cinco)  horas ,  consist indo  

de  125  (cento  e  vinte  e  cinco)  questões  do  t ipo  múlt ipla  escolha,  valendo  0,8  (oi to  décimos)  cada,  

no  total  de  100  (cem)  pontos ,  dist r ibuídas  em 4  (quatro)  partes  referentes  aos  Grupos  de  Discipl i -

nas ,  const i tuindo  a  primeira  de  30  ( t r inta)  questões  referentes  à  disciplina  do  Grupo  I;  a  segunda  

de  35  ( t r inta e  cinco)  questões  referentes  às  discipl inas  do  Grupo II;  a  terceira  de  30  ( t r inta)  ques -

tões  referentes  à  discipl ina  do  Grupo  III   e  a  quarta  de  30  ( t r inta)  questões  referentes  à  discipl ina  

do  Grupo IV.

§ 1º  –  Na prova escri ta  objet iva não será  permit ida qualquer  consul ta .

§  2º  –  A  prova  escri ta  objet iva  não  poderá  ser  formulada  com  base  em  entendimentos  

doutr inários  divergentes  ou  jurisprudência  não  consolidada  dos  t ribunais .  As  opções  consideradas  

corretas  deverão  ter  embasamento  na  legis lação,  em  súmulas  ou  jurisprudência  dominante  dos  

Tribunais  Superiores  e  do  Supremo Tribunal  Federal .

§  3º  –  Classif icar-se-ão,  prosseguindo  no  concurso,  os  150  (cento  e  cinquenta)  candidatos  

que  obt iverem  as  maiores  notas  na  prova  objet iva,  observado  o  precei tuado,  no  que  couber,  no  §  

3º  do  art igo  7º  desta Resolução.

§  4º  –  Serão  ainda  admit idos  à  etapa  seguinte  do  concurso  todos  aqueles  que  est iverem 

empatados  na úl t ima posição  da  class if icação  de  que t rata  o  parágrafo  anterior .



§  5º  –  A  classif icação  para  efeito  deste  ar t igo  somente  será  definida  após  o  resultado  f inal  

do  julgamento dos  recursos da  prova  objet iva.

§  6º  –  A l imitação  previs ta  no  §  3º  deste  ar t igo  não  se  apl ica  aos  candidatos  que  concorram 

às  vagas  dest inadas  às  pessoas  com  deficiência,  as  quais  serão  convocadas  para  a  etapa  seguinte  

do  concurso  em  lista  específ ica,  desde  que  hajam  obt ido  a  nota  mínima  exigida  para  todos  os  

outros  candidatos ,  sem prejuízo  dos demais  150 (cento e  cinquenta)  primeiros  class if icados.

§  7º  –  O gabari to  oficial  da  prova  objet iva  será  divulgado  em até  5  (cinco)  dias  úteis  após  a  

real ização  da prova,  no endereço  elet rônico  do  Ministér io  Públ ico Mili tar .

Artigo  15  –  Após  homologado  pela  Comissão  de  Concurso ,  o  Procurador-Geral  da  Just iça 

Mili tar  fará  publicar  o  resultado  da  prova  escri ta  objet iva  no  Diário  Oficial  da  União  e  na  página 

do  MPM na internet .  

Parágrafo  único  –  Julgados,  pela  Comissão  do  Concurso ,  os  recursos  eventualmente 

interpostos  contra  o  resultado  da  prova  escri ta  objet iva,  e  identi ficados  os  candidatos  que 

lograram  classi ficar-se ,  o  Procurador-Geral  da  Just iça  Mili tar  publ icará  edi tal  no  Diário  Oficial  

da  União  e  na  página  do  MPM na  internet ,  com a  relação  dos  candidatos  habi l i tados,  convocando-

os para  as  provas escri tas  subjet ivas .

V — DAS PROVAS ESCRITAS SUBJETIVAS

Artigo  16–  As  provas  escri tas  subjet ivas ,  uma  para  cada  Grupo  de  discipl inas ,  constarão  de  

questões  discursivas ,  dissertações  ou  pareceres ,  bem  como,  de  formulação  de  peças  jurídicas ,  

estas  referentes  às  discipl inas  dos  Grupos  I  e  II,  e  serão  real izadas  em  4  (quatro)  dias  

subsequentes  ou  não,  a  serem  definidos  pela  Comissão  de  Concurso,  com  duração  de  5  (cinco)  

horas  para  cada  prova,  obedecido  o  seguinte cr i tér io  de  pontuação:

I  –  A prova do  Grupo I  total izará  o  máximo de  100 pontos;

II  –  Para  as  disciplinas  do  Grupo  II,  a  Comissão  Examinadora  at r ibuirá  nota,  que  variará  de  

0  (zero)  a  70  (setenta)  para  Direi to  Processual  Penal  Mil i tar ;  0  (zero)  a  15  (quinze)  para 

Organização  Judiciár ia  Mil i tar  e  0  (zero)  a  15  (quinze)  para  Organização  do  Minis tér io  Público  da 

União.

III  –  Para  a  disciplina do Grupo III,  a  Comissão  de  Concurso  at r ibuirá  nota,  que variará  de 0 

(zero)  a  70  (setenta)  para  Direi to  Const i tucional  e  Direi tos  Humanos;  0  (zero)  a  15  (quinze)  para  

Direi to  Internacional  Penal  e  0  (zero)  a  15  (quinze)  para  Direi to  Internacional  dos  Confli tos  

Armados.

IV  –  Para  as  disciplinas  do  Grupo  IV,  a  Comissão  de  Concurso  at r ibuirá  nota  que  variará  de 

0  (zero)  a  55  (cinquenta  e  cinco)  para  Direi to  Adminis trat ivo;  de  0  (zero)  a  20  (vinte)  para  



Direi to  Administ rat ivo  Mil i tar ,  e  de  0  (zero)  a  25  (vinte  e  cinco)  para  Direi to  Civi l  e  para  

Processo  Civil ,  total izando o máximo de 100 (cem).

Artigo  17  –  Nas  provas  escri tas  subjet ivas  somente  será  admitida  a  consul ta  a  diplomas  

normativos,  desde  que  os  tex tos  es tejam desacompanhados  de  comentários ,  exposição  de  motivos,  

t ranscrições  jurisprudenciais  ou de súmulas .  

Artigo  18  –  Os  candidatos  deverão  se  apresentar  para  a  real ização  das  provas  escri tas  com  

até  30  ( t r inta)  minutos  de  antecedência,  munidos  de  documento  de  ident idade,  da  confi rmação  da 

inscrição  e  de  caneta  t ransparente  de  t inta  indelével  na  cor  azul  ou  preta,  conforme  estabelecido  

no Edital  do Concurso.

§  1º  -  Será  vedado  ao  candidato,  sob  pena  de  nulidade,  inseri r  nas  folhas  de  respostas ,  fora  

do  espaço  reservado  para  esse  fim,  ou  no  corpo  das  provas,  o  seu  nome,  ass inatura,  local  de  

real ização,  bem com qualquer  outro  sinal ,  código  ou senha que  possibi l i te  sua identi ficação.

§  2º  –  É  de  intei ra  responsabi l idade  do  candidato  o  preenchimento  da  folha  e  do  caderno  de  

respostas ,  conforme as  inst ruções neles  constantes .

§ 3 º  –  Durante o  período de  real ização  das  provas não serão  permit idos:

I  –  o  uso  pelo  candidato  de  óculos  escuros,  salvo  expressa  determinação  médica,  após 

apreciação  da  Comissão  Geral  de  Avaliação,  chapéu,  boné,  gorro  ou  qualquer  acessório  de  

chapelaria;

II  –  a  uti l ização  de  aparelhos  elet rônicos,  tais  como  telefone  celular ,  “pager”  ou  qualquer  

outro  meio  elet rônico  de  comunicação,  bem  como  de  computador  portát i l ,  “palmtops”  e  

equipamentos do  gênero.

III  –  o  ingresso  do  candidato  ao  local  das  provas  portando  arma  e/ou  munição,  sendo  a 

guarda  da  arma  e/ou  da  munição,  em  local  externo  ao  da  real ização  das  provas,  de 

responsabi l idade  do  candidato.

§  4º  –  A  Comissão  de  Concurso  não  se  responsabi l izará  pela  perda  ou  pelo  ex travio  de 

objetos  ou  equipamentos  elet rônicos  ocorridos  no  período  de  real ização  das  provas,  tampouco  por  

danos causados  a esses  objetos .

§ 5 º  –  O candidato poderá  ser  submetido a  detector  de  metais  na entrada  da  sala  e/ou durante  

a  real ização  da  prova .

§  6º  –  O  candidato  não  poderá  ret i rar-se  da  sala  em  que  est iver  real izando  prova  antes  de  

decorridos  60 (sessenta)  minutos do  respect ivo  início,  sob pena de  el iminação  do  concurso.



Artigo  19  –  A Comissão do  Concurso ,  as  Subcomissões nos Estados  e  no  Dist r i to  Federal  e  o 

Secretário  do  Concurso  velarão  pela  inviolabi l idade  das  provas,  mantendo-as  em  sigi lo  e  

dispensando a  devida  cautela no seu encaminhamento aos  locais  de  apl icação.

Parágrafo  único  – As embalagens contendo os  cadernos das  provas escri tas  a  serem apl icadas  

serão  lacradas  e  rubricadas  pelo  Secretário  do  Concurso  no  local  da  execução  dos  serviços  de  

impressão  e  expedição,  bem  como  por  membro  da  Comissão  do  Concurso   que  tenha 

supervis ionado os  respect ivos t rabalhos.

Artigo  20  –  Todo  o  material  referente  às  provas  deverá  ser  levado  ao  recinto  de  sua  

apl icação  por  membro  da  Subcomissão,  sendo  convidados,  antes  da  abertura  dos  respect ivos  

volumes,  03  ( t rês)  dos  candidatos  presentes ,  para  a  verif icação  da  integridade  dos  lacres  

originários ,  do  que decorrerá  a  lavratura  de termo específ ico.

Parágrafo  único  –  Após  a  apl icação  das  provas,  as  folhas  de  respostas  uti l izadas  pelos  

candidatos  serão  acondicionadas  em  envelopes  lacrados  e  rubricados  pela  Subcomissão,  que 

providenciará  o  seu  encaminhamento  ao  Presidente  da  Comissão  do  Concurso ,  a  quem incumbirá  a 

desident if icação  das  provas  subjet ivas  em sessão públ ica previamente designada.

Artigo  21  –  O prazo  para  a  correção  das  provas  subjet ivas  é  de  30  ( t r inta)  dias ,  prorrogáveis  

por  mais quinze dias ,  a  cr i tér io  da  Comissão do  Concurso .

Artigo  22  –  A divulgação  das  notas  e  a  identi ficação  da  autoria  das  provas  subjet ivas  serão  

fei tas  pelo  Presidente da  Comissão do  Concurso ,  em sessão públ ica previamente convocada.

Artigo  23  –  Será  automat icamente  el iminado  do  concurso  o  candidato  que  não  se  apresentar  

nos horários  designados  ou fal tar  a  qualquer  das  provas.

Parágrafo  único  –  Não  haverá  correção  de  provas  do  candidato  que  deixar  de  comparecer  a  

qualquer  uma delas .

Artigo  24  –  A  média  das  notas  das  provas  escri tas  resul tará  da  média  ar i tmética  das  notas  

at r ibuídas  a  cada  uma das  provas objet iva e  subjet ivas .

Artigo  25  –  Assis t i rá  ao  candidato,  di retamente  ou  por  intermédio  de  procurador  habi l i tado,  

caso  requerido  no  prazo  recursal ,  a  faculdade  de  ter  vis ta  do  original  das  provas  escri tas ,  na  

Secretaria  do  Concurso,  em Brasí l ia  –DF,  ou  por  fotocópia  nas  sedes  das  Procuradorias  da  Justiça  

Mili tar  nos Estados,  sem pre juízo da  vis ta  por  meio digi tal  na página do  MPM. 

VI – DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA

Artigo  26  –  Julgados  os  pedidos  de  revisão  e  homologados  os  resul tados  pela  Comissão  do 

Concurso ,  o  Procurador-Geral  da  Justiça  Mil i tar  publicará  edi tal  no  Diário  Oficial  da  União,  com 

a  relação  dos  candidatos  aprovados  nas  provas  escri tas ,  convocando-os  para ,  no  prazo  de  15  

(quinze)  dias ,  comparecerem  a  uma  das  sedes  das  Procuradorias  da  Justiça  Mil i tar  nos  Estados  e  



no  Dist r i to  Federal  para  preenchimento  de  formulário  próprio  destinado  à  sol ici tação  de  inscrição  

definit iva,  devendo na ocasião  entregar:

I  –  uma fotografia  colorida ,  recente,  tamanho 3x4;

II  –  cópia  autenticada  e legível  do  diploma de  bacharel  em Direi to ,  devidamente regist rado;

III  –  cópia  autenticada  e  legível  do  t í tulo  de  elei tor  e  comprovante  de  estar  em dia  com  os  

deveres  elei torais ;

IV  –  cert idão  dos  dis t r ibuidores  cíveis  e  cr iminais  das  Just iças  Mili tar ,  Federal ,  Elei toral  e  

Estadual  das  local idades  em que tenha residido  nos últ imos 5 (cinco)  anos;

V - os  t í tulos  a  serem aferidos  pela  Comissão Examinadora;

VI - comprovação  de  estar  em dia com as  obrigações  mili tares ,  se do sexo masculino;

Parágrafo  único  –  Fica  facul tado  aos  candidatos  convocados  para  inscrição  definit iva  proce -

derem  ao  encaminhamento  dos  documentos  referidos  nos  incisos  anteriores ,  para  a  Procurado -

ria-Geral  da  Just iça  Mil i tar  em Brasí l ia-DF,  por  meio  de  SEDEX,  ressal tando-se  que  o  formulário  

próprio  es tará  disponível  para  preenchimento  e  impressão  no endereço  elet rônico  indicado  no Edi -

tal .

Artigo  27  –  Para  a  conversão  da  inscrição  prel iminar  em defini t iva,  o  Presidente  da  Comis-

são do  Concurso  apreciará  a  documentação  que  inst ruiu o  pedido,  podendo,  ainda,  promover  as  di -

l igências  eventualmente  necessárias  à  pesquisa  da  vida  social  pregressa  do  candidato  e  colher ,  se  

for  o  caso,  outros  elementos  informat ivos,  inclusive  mediante  convocação  do  próprio  interessado,  

a  tudo sendo assegurada  t ramitação  reservada.

Parágrafo-único  –  Além das  ex igências  do  caput ,  a  conversão  da  inscrição  prel iminar  em de -

fini t iva  de  candidatos  portadores  de  necessidades  especiais  dependerá  do  resul tado  da  avaliação  

de  que  t rata  o  ar t .  43  desta  Resolução.

VII  — DAS PROVAS ORAIS

Artigo  28  –  O Procurador-Geral  da  Just iça  Mil i tar  publ icará  edi tal  no  Diário  Oficial  da  Uni -

ão,  com antecedência  mínima  de  15  (quinze)  dias ,  contendo  a  relação  dos  candidatos  com inscri -

ção  definit iva  deferida,  convocando-os  para  se  submeterem às  provas  orais ,  em Brasí l ia-DF,  real i -

zadas mediante  sorteio  dos  pontos  relat ivos  a  cada  Grupo de  discipl inas ,  no  momento da  arguição,  

abrangendo os  temas constantes  dos  programas respect ivos.

Artigo  29  –  As  provas  orais ,  em número  de  04  (quatro) ,  01  (uma)  para  cada  um dos  Grupos  

de  disciplinas  previstos  no  art .  4 º  deste  Regulamento,  serão  públ icas  e  real izadas,  em dias  segui -

dos,  01  (uma)  prova  por  dia,  perante  a  Comissão  do  Concurso ,  presente  a  total idade  de  seus mem -



bros,  em  local ,  data  e  hora  previamente  divulgados.  (Texto  al terado  pela  Resolução  nº  

77/CSMPM)

Artigo  30  –  A prova  oral  consist i rá  de  uma  arguição,  que  não  excederá  de  30  ( t r inta)  minu -

tos  para  cada  um dos  04  (quatro)  Grupos,  sobre  os  pontos  sorteados,  em cada  dia  de  prova,  pelo  

candidato,  abrangendo  os  temas  constantes  dos  programas  das  discipl inas  dos  respect ivos  Grupos.  

(Texto  al terado pela  Resolução  nº  77/CSMPM)

Artigo  31  –  As arguições  do  candidato  sobre  os  temas contemplados  na unidade  sorteada,  em  

cada  grupo  de  discipl ina,  serão  real izadas  por  um  ou  mais  membros  da  Comissão  Examinadora.  

(Texto  al terado pela  Resolução  nº  77/CSMPM)

§  1º  -  Cada  candidato,  após  o  sorteio  dos  pontos  das  discipl inas  do  Grupo  objeto  da  prova,  

poderá  medi tar  sobre  as  matérias  durante  30  ( t r inta)  minutos ,  antes  da  arguição.  (Texto  al terado  

pela  Resolução nº  77/CSMPM)

§  2º  -  Durante  o  tempo  previs to  no  parágrafo  anterior ,  bem  como  no  curso  da  arguição,  o  

candidato  poderá  consul tar  a  legis lação,  desde  que  desacompanhada  de  qualquer  comentário  ou  

anotação .  

Artigo  32  –  Após  a  arguição  de  cada  candidato,  todos  os  membros  da  Comissão  do  Concurso 

lhe  at r ibuirão  nota  que  variará  de  0  (zero)  a  100  (cem),  no  Grupo  de  discipl inas  objeto  da  prova,  

observado o ar t igo  16  e  seus parágrafos .  (Texto  al terado pela  Resolução  nº  77/CSMPM)

Artigo  33  –  Será  at r ibuída  nota  0  (zero) ,  com  a  consequente  el iminação  do  concurso,  ao  

candidato  que,  embora  por  motivo  de  força  maior ,  deixar  de  comparecer  às  provas  orais  no  local ,  

data  e  hora  indicados  ou se ausentar  antes  do término de  qualquer  delas .

§1º  –  Haverá  regis t ro  das  provas  orais  em gravação  de  áudio  e  vídeo  ou  por  qualquer  outro  

meio que possibi l i te  a  sua posterior  reprodução.

§2º  –  Assiste  ao  candidato,  di retamente  ou  por  intermédio  de  procurador  habi l i tado  com  

poderes  específ icos ,  a  faculdade  de  ter  acesso  à  gravação  da  prova  oral ,  se  interposto  recurso  no 

prazo  legal .

Artigo  34  –  Após  a  real ização  das  provas  orais ,  serão  publ icados  os  seus  resul tados,  poden -

do  o  candidato  requerer  acesso  à  gravação  da  prova  oral  e  interpor  recurso  à  Comissão do  Concur -

so,  no prazo  de  3  ( t rês)  dias  úteis .  (Texto  al terado pela  Resolução  nº  77/CSMPM)

 Art igo  35  –A  média  da  provas  orais  resultará  da  média  ar i tmét ica  das  notas  at r ibuídas  a  

cada  um dos Grupos de  disciplinas  examinados.

VIII  -  DA PROVA PRÁTICA



Artigo  36 –  Ao f inal  do  úl t imo dia  de  real ização  das  provas orais ,  os  candidatos  sortearão  os  

temas  da  prova  prát ica  a  ser  real izada  em  dia,  local  e  hora  estabelecidos,  naquela  oportunidade,  

pelo  Presidente da  Comissão do  Concurso.  (Texto  al terado pela  Resolução  nº  77/CSMPM)

Artigo  37  -  A prova  prát ica ,  valendo  o  total  máximo de  50  (cinquenta)  pontos ,  consis t i rá  na  

sustentação  oral ,  por  10  (dez)  minutos  em um processo  resumidamente  apresentado  ao  candidato,  

em  hipótese  ex traída  de  autos  findos,  sendo  apreciados  pela  Comissão  do  Concurso ,  com 

valoração  individual  de  0  (zero)  a  10 (dez)  pontos ,  os  seguintes  i tens:

a)  -  desenvoltura e  correção  do  vernáculo;

b)  -  capacidade  de  ar t iculação  (clareza  na  exposição  fát ica  e  adequação  dos  termos  

empregados);

c)  -  sistemat ização  lógica;

d)  - conteúdo jurídico  (embasamento);

e)  -  capacidade  de  persuasão  e técnicas  empregadas  (poder  de  convencimento);

§  1 º  -  Para  a  prova  prát ica  serão  convocadas  turmas  de  candidatos ,  apl icando-se,  quanto  ao  

seu procedimento,  no que  couber,  o  que dispõem, para  as  provas orais ,  os  ar t igos  28  a 35.

§ 2º  -  Não caberá  recurso  da  avaliação  da  prova  prát ica.

IX  — DOS TÍTULOS

Artigo  38  –  Concluída  a  prova  prát ica,  a  Comissão Examinadora  passará  a  apreciar  os  t í tulos 

apresentados  pelos  candidatos  habi l i tados  nas  provas  escri tas  e  orais .

Artigo  39  –  Os  t í tulos ,  em  conjunto,  valerão  até  50  (cinquenta)  pontos ,  seguindo  o  cr i tér io  

previs to em cada  i tem do art .  40  deste Regulamento.

Artigo  40  –  Para  os  f ins  previs tos  no  art .  6º  desta  Resolução,  somente  serão  admitidos  como  

tí tulos:

I  -  produção  cultural  de  autoria  individual ,  no  âmbito  da  ciência  jurídica,  constante  de  pu -

blicação  especial izada,  tais  como art igos,  ensaios ,  monografias ,  teses  e  l ivros ,  sendo 01  (um) pon -

to por  produção,  até  o  máximo de  10  (dez)  pontos;

II  -  diploma  de  mestre  ou  doutor  em Direi to ,  devidamente  regis t rado,  sendo  05  (cinco)  pon -

tos  por  diploma,  até  o  máximo de  20  (vinte)  pontos;

III  -  diploma  universi tár io  de  curso  de  pós-graduação  de,  no  mínimo,  360  ( t rezentas  e  ses -

senta)  horas ,  em  nível  de  especial ização  na  área  jurídica  nacional  ou  est rangeira,  conferido  após  



atr ibuição  de  nota  de  aprovei tamento,  desde  que  devidamente  reconhecido,  sendo  02  (dois)  pontos  

por  curso,  até  o  máximo de  10  (dez)  pontos;

IV  -  aprovação  em concurso  públ ico  privat ivo  de  bacharel  em Direi to ,  sendo  02  (dois)  pon -

tos  por  aprovação,  até  o  máximo de  10  (dez)  pontos .

Parágrafo  único  -  Será  admitida  a  apresentação  de  t í tulos  supervenientes ,  desde  que  entre -

gues,  mediante requerimento,  antes  do  início das  provas orais .

X  –  DOS  PROCEDIMENTOS  E  DA  APLICAÇÃO  DE  PROVAS  AOS  CANDIDATOS 

PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E DAS LACTANTES

Artigo  41  –  O  candidato  que,  no  momento  da  inscrição,  declarar-se  portador  de  deficiência  

deverá,  necessária  e  obrigatoriamente,  juntar  ao  requerimento  de  inscrição  prel iminar  relatório  

médico  detalhado,  emit ido  no  máximo,  30  ( t r inta)  dias  antes  da  data  de  publ icação  do  edi tal  de  

abertura  do  concurso ,  que  indique  a  espécie  e  o  grau  ou  nível  da  deficiência  de  que  é  portador,  

com  expressa  referência  ao  código  correspondente  da  Classi ficação  Internacional  de  Doenças 

(CID)  e à  sua provável  causa ou origem.

§  1º  -  Na  fal ta  do  relatório  médico  ou  não  contendo  este  as  informações  acima  indicadas,  o  

requerimento  de  inscrição  prel iminar  será  processado  como  de  candidato  não  portador  de  

deficiência  mesmo que declarada  tal  condição.

§2º  -  Consideram-se  deficiências ,  para  os  fins  previstos  nesta  Resolução,  aquelas 

concei tuadas  na  medicina  especial izada,  de  acordo  com os  padrões  mundialmente  es tabelecidos,  e  

que  const i tuam motivo de acentuado grau  de  dif iculdade  para  a  integração  social .

Artigo  42  -  Serão  adotadas  as  providências  que  se  façam necessárias  a  permit i r  o  fácil  aces -

so de  candidatos  portadores  de  deficiência aos  locais  de  real ização  das  provas,  sendo de  responsa -

bil idade  daqueles ,  entretanto,  t razer  os  equipamentos  e  inst rumentos  imprescindíveis  à  fei tura  das  

provas,  previamente  autorizados  pela  Comissão  do  Concurso,  no  Dist r i to  Federal ,  ou  pela  Subco -

missão,  nos Estados.

Artigo  43  -  Previamente  ao  deferimento  das  respect ivas  inscrições  definit ivas ,  os  candidatos  

portadores  de deficiência habi l i tados  na prova  objet iva  serão  submetidos a uma Comissão Geral  de  

Aval iação,  que  opinará  quanto  à  existência  e  relevância  da  deficiência,  para  os  f ins previs tos  no §  

2º  do  art .  41,  bem como quanto  à  sua  compat ibil idade  com o  exercício  das  at r ibuições  do  membro 

do  Ministér io  Público  Mil i tar .

Artigo  44  -  Concluindo  a  Comissão  Geral  de  Aval iação  pela  inexistência  da  deficiência  ou  

por  sua  insuficiência  para  habil i tar  o  candidato  a  concorrer  às  vagas  reservadas,  a  inscrição  

definit iva será  deferida  como de  candidato  não portador  de  deficiência.



Artigo  45  –  Se  a  Comissão  Geral  de  Aval iação  manifestar-se  pela  incompat ibil idade  da  

deficiência  com o  exercício  das  at r ibuições  do  membro  do  Ministér io  Públ ico  Mili tar ,  a  inscrição  

definit iva será  indeferida,  excluindo-se o candidato do concurso.

Artigo  46  -  A  Comissão  Geral  de  Aval iação  será  composta  por  t rês  Membros  do  Minis tér io  

Públ ico  Mil i tar  e  por  dois  médicos  do  Serviço  de  Assistência  Médica  e  Social  do  Ministér io  

Públ ico  Mil i tar ,  e ,  caso  necessário,  um médico  capaci tado  na área  da  deficiência que est iver  sendo  

aval iada,  todos  escolhidos  pelo  Conselho  Superior  do  Ministér io  Público  Mil i tar .  (Texto  al terado  

pela  Resolução nº  77/CSMPM)

§  1º  –  O  Procurador-Geral  da  Justiça  Mili tar  poderá  consti tui r ,  nas  sedes  das  Procuradorias  

de  Just iça  Mil i tar  nos  Estados,  Comissões  Especiais  de  Aval iação,  que  serão  integradas  por  um 

Membro  do  Minis tér io  Públ ico  Mili tar  e  dois  médicos  peri tos ,  preferentemente  capaci tados  na  

área  da  deficiência  que  est iver  sendo aval iada,  designados,  ad-hoc ,  pelo  Procurador-Geral ;

§  2 º  A  Comissão  Geral  de  Aval iação  apreciará  o  laudo  emit ido  pela  Comissão  Especial  de  

Aval iação  e  proferi rá  o  parecer  de  que t rata  o  ar t igo  43.

Artigo  47  -  Os candidatos  portadores  de  deficiência  concorrerão  a  todas  as  vagas  oferecidas ,  

somente  ut i l izando-se  das  vagas  reservadas  quando,  tendo  sido  aprovados,  for  insuficiente  a  

class if icação  obt ida  no quadro  geral  de candidatos  para  habil i tá- los  à  nomeação.

Artigo  48  -  Ressalvadas  as  disposições  especiais  desta  Seção,  os  candidatos  portadores  de  

deficiência  part iciparão  do  concurso  em igualdade  de  condições  com os  demais  candidatos  no  que  

tange  ao  horário  de  início,  ao  local  de  apl icação ,  ao  conteúdo  e  à  correção  das  provas;  aos  

cr i tér ios  de  aprovação;  ao  posicionamento na  class if icação  geral  para  fins  de  escolha  das  vagas de  

lotação  e  de  Antiguidade  na carrei ra  e  a  todas as  demais  normas de  regência  do concurso.

§  1º  -  Os  candidatos  cuja  deficiência,  pela  natureza  das  dif iculdades  dela  resul tantes ,  

just i fique  a  ampliação  do  tempo  de  duração  das  provas  e  ou  o  atendimento  de  s i tuação  especial  

para  real ização  da  provas,  deverão,  necessariamente  no  ato  da  respect iva  inscrição  prel iminar,  

formular ,  juntando parecer  de  médico  especial ista  na  deficiência,  requerimento que  será  apreciado  

pelo  Presidente da  Comissão de  Concurso,  ouvida  a  Comissão Geral   de Aval iação.

§ 2º  -  A ampliação  do  tempo de  duração  das  provas  será  de  até  60  (sessenta)  minutos.  

§  3 º  -  O  candidato  com  deficiência  impossibi l i tado  do  manuseio  do  caderno  de  provas  e  do 

preenchimento  da  respect iva  folha  de  respostas  prestará  as  provas  escri tas  isoladamente,  em sala  

previamente designada pela  Subcomissão Regional .

§  4 º  -  Na  hipótese  do  parágrafo  anterior ,  o  candidato  será  ass is t ido  por  3  ( t rês)  fiscais 

durante  a  real ização  das  provas,  que lhe prestarão  o  auxíl io  necessário,  consis tente em:



a)  manuseio  e,  se  necessário,  lei tura  das  questões  objet ivas ,  ass inalando  na  folha  de  

respostas  a  al ternat iva  indicada  pelo  candidato;

b)  manuseio  e,  se  necessário,  lei tura  das  questões  subjet ivas ,  t ranscrevendo  à  mão,  em let ra  

legível ,  a  resposta dada  pelo  candidato;

c)  manuseio  e,  se  necessário,  lei tura  da  legis lação  admit ida  no  concurso,  por  sol ici tação  do 

candidato.

§  5º  -  Somente  terá  acesso  à  sala  de  real ização  de  prova  o  candidato,  não  sendo  admitido  o 

ingresso de  parente,  ajudante ou guia.

§  6º  -  Os  fiscais ,  mediante  equipamento  de  áudio  ou  áudio  e  vídeo,  procederão  à  gravação  

integral  da  prova,  inclusive  da  lei tura  e  resposta  das  questões  objet ivas ,  da  lei tura  e  resposta  da  

parte  subjet iva e  dos tex tos legais  solici tados pelo candidato.

§  7º  -  Encerrada  a  prova,  o  material  que  contenha  a  íntegra  da  gravação  deverá  ser 

acondicionada  em envelope  lacrado  e  rubricado  por  Membro da  Subcomissão  Regional  e  remetida,  

com os demais  documentos,  à  Secretaria  de  Concursos.

Artigo  49  -  Não  preenchidas  por  candidatos  portadores  de  deficiência  as  vagas  reservadas,  

poderão  sê-lo  pelos  demais  candidatos  habi l i tados,  com  a  est r i ta  observância  da  ordem  de 

class if icação  do  concurso.

Parágrafo  único  –  O  grau  de  deficiência  de  que  for  portador  o  candidato  ao  ingressar  no  

Ministér io  Público  não poderá  ser  invocado  como causa da  aposentadoria  por  invalidez .  

Artigo  50  –  Havendo  qualquer  outra  necessidade  especial  por  parte  de  candidato  portador  de  

deficiência,  não  atendida  pelas  disposições  anteriores ,  para  real ização  das  provas,  deverá  o  

mesmo  sol ici tar ,  expressamente,  até  a  data  de  encerramento  da  inscrição  prel iminar,  para 

apreciação  e  solução  pela  Comissão do  Concurso .

Art .  51  –  Fica  assegurado  às  mães  lactantes  o  di rei to  de  part icipar  das  etapas  do  Concurso,  

para  as  quais  for  sendo  aprovadas,  nos  cr i tér ios  e  condições  estabelecidas  pelo  ar t igo  227  da  

Consti tuição  Federal  e  pelos  ar t igos 1º  e  2º  da  Lei  10.048,  de  8 de  novembro  de  2000.

§  1º  -  As  mães  lactantes  poderão  ret i rar-se,  temporariamente,  das  salas  respect ivas  em  que 

estarão  sendo  real izadas  as  provas,  para  atendimento  aos  seus  bebês  em  sala  especial  a  ser  

reservada  pela  Secretaria  do Concurso.

§  2º  -  Na  sala  reservada  para  a  amamentação,  ficarão  dois  f iscais  e  poderão  ter  acesso  a  ela  

somente  os  funcionários  das  respect iva  Subcomissão  Regional ,  sendo  vedada  a  permanência  de 

babás   ou quaisquer  outras  pessoas  que  tenham grau de  parentesco  e amizade com a  candidata.



§  3º  -  Caberá  à  mãe  lactante  providenciar  pessoa  para  a  guarda  do  bebê  durante  todo  o  

período  de  prova,  que  deverá  encaminhá-lo à  sala  reservada  nos horários  de  amamentação.

§  4º  –  A  candidata  que  seja  mãe  lactante  deverá  indicar  esta  condição  no  respect ivo  

formulário  de  inscrição  prel iminar,  para  a  adoção  das  providências  necessárias  pela  Secretaria  do  

Concurso.

§  5º  –  Em  casos  excepcionais ,  a  candidata  lactante  deverá  indicar  a  necessidade  da  

amamentação,  mediante  requerimento  dir igido  ao  Presidente  da  Comissão  do  Concurso,  até  20  

(vinte)  dias  antes  da  real ização  das  provas respect ivas .

§  6º  O  tempo  total  uti l izado  para  amamentação  somente  impl icará  acréscimo  na  duração  

fixada para  real ização  das  provas até  o  máximo de  30  ( t r inta)  minutos .

XI — DA CLASSIFICAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE

Artigo  52  –  Os  candidatos  serão  class if icados  pela  ordem  decrescente  da  média  de  classi fi -

cação,  apurada  na forma do § 2º  do  art .  7º  desta Resolução.

Parágrafo  único  –  Em caso  de  empate,  a  class if icação  obedecerá  a  seguinte  ordem de  prefe -

rência:

I  -  mais elevada média nas  provas  escri tas;

II  -  mais elevada média nas  provas orais ;

III  -  mais elevada nota na prova  prát ica;

IV - mais elevada nota em t í tulos .

Artigo  53  –  Os  candidatos  aprovados  serão  submetidos  a  exame  de  higidez  f ís ica  e  mental  

com  o  objet ivo  de  aferi r  se  as  suas  condições  f ís ica  e  psíquica  são  adequadas  ao  exercício  das  

at r ibuições  inerentes  ao  cargo .

§  1º  -  O local ,  horário  e  demais  condições  para  a  real ização  dos  exames previstos  neste  ar t i -

go  serão  objeto  de  inst ruções  complementares ,  baixadas  pelo  Procurador-Geral  da  Just iça  Mil i tar ,  

a té  a  data  da  inscrição  definit iva.

§  2º  -  Não  serão  nomeados  os  candidatos  considerados  inaptos  para  o  exercício  do  cargo  nos 

exames de  higidez  f ís ica e  mental ,  na forma do art .  191,  da  L.C.  nº  75/93.

Artigo  54  –  Encerrados  os  t rabalhos  do  concurso  e  proclamados  os  seus  resul tados  pela  Co -

missão  Examinadora,  caberá  ao  Procurador-Geral  da  Justiça  Mil i tar  a  sua  homologação,  ouvido  o  

Conselho Superior  do  Minis tér io  Públ ico  Mili tar .



Artigo  55  –  Os  candidatos  aprovados  escolherão  a  lotação  de  sua  preferência,  observada  a  

ordem de  classi ficação,  na relação  de  vagas que,  após  o resultado  do concurso,  o  Conselho Superi -

or  decidir  que  devam  ser  inicialmente  providas ,  consoante  o  es tabelecido  no  art .  194,  §  1º ,  da  

L.C.  nº  75/93.

Artigo  56  –  A recusa do  candidato  à  nomeação determinará  o seu deslocamento para  o úl t imo  

lugar  na l ista  de classi ficação  do concurso.

Artigo  57 –  Não será  nomeado o candidato  aprovado  que,  à  data  da  nomeação,  houver at ingi -

do  a idade  de  65  (sessenta  e  cinco)  anos.

Artigo  58  –  O  candidato  nomeado  deverá,  no  prazo  máximo  de  t rês  dias  úteis ,  a  contar  da 

publ icação  da  nomeação,  comprovar  a  at ividade  jurídica.  

§1º  –  Considera-se  at ividade  jurídica,  desempenhada  exclusivamente  após  a  conclusão  do 

curso  de  bacharelado  em Direi to:

I  –  O  efet ivo  exercício  de  advocacia,  inclusive  voluntária ,  com a  part icipação  anual  mínima  

em  5  (cinco)  atos  privativos  de  advogado  (Lei  nº  8 .906,  de  04  Julho  de  1994),  em  causas  ou  

questões  dist intas .

II  –  O  exercício  de  cargo,  emprego  ou  função,  inclusive  de  magistér io  superior ,  que  ex i ja  a  

ut i l ização  preponderante  de  conhecimentos jurídicos.

III  –  O  exercício  de  função  de  conci l iador  em  t r ibunais  judiciais ,  juizados  especiais ,  varas  

especiais ,  anexos  de  juizados  especiais  ou  de  varas  judiciais ,  ass im como o  exercício  de  mediação  

ou  de  arbi t ragem na  composição  de  l i t ígios ,  pelo  período  mínimo de  16  (dezesseis)  horas  mensais  

e  durante 1  (um) ano.

IV  –  A  aprovação  em  cursos  de  pós-graduação  em  Direi to  minis trados  pelas  Escolas  do 

Ministér io  Público,  da  Magist ratura  e  da  Ordem dos  Advogados  do  Brasi l ,  bem como os  cursos  de  

pós-graduação  reconhecidos,  autorizados  ou  supervis ionados  pelo  Minis tér io  da  Educação  ou  pelo  

órgão  competente,  com  toda  a  carga  horária  cumprida  após  a  conclusão  do  curso  de  bacharelado  

em Direi to ,  não  se admit indo,  no cômputo da  at ividade  jurídica,  a  concomitância  de  cursos nem de  

atividade  jurídica  de  outra  natureza.

§  2º  –  Os  cursos  de  pós  graduação  “ lato  sensu”  compreendidos  no  inciso  IV  deverão  ter ,  no 

mínimo, um ano de  duração  e  carga  horária  total  de  360  horas-aulas ,  dis t r ibuídas  semanalmente.

§  3º  –  Independente  do  tempo  de  duração  superior ,  serão  computados  como  at ividade 

jurídica  os  cursos  de direi to:

a)  Um ano para  pós-graduação  lato sensu.

b)  Dois  anos para  Mestrado.



c)  Três  anos para  Doutorado.

§  4º  –  Os  cursos  de  pós-graduação  em direi to  (“lato  sensu”  ou  “st r icto  sensu”)  que  exigirem 

apresentação  de  t rabalho  monográfico  final  serão  considerados  integralmente  concluídos  na  data  

da  aprovação  dos respect ivos t rabalhos.

§  5º  –  A comprovação  do  tempo de  at ividade  jurídica  relat iva a  cargos,  empregos ou funções  

não  privat ivas  de  bacharel  em  Direi to  será  real izada  por  meio  da  apresentação  de  cert idão  

ci rcunstanciada,  expedida  pelo  órgão  competente,  indicando  as  respect ivas  at r ibuições  e  a  prát ica  

rei terada  de  atos  que  ex i jam  a  uti l ização  preponderante  de  conhecimentos  jurídicos,  cabendo  ao 

Procurador-Geral  anal isar  a  pert inência  do  documento  e  reconhecer  sua  val idade  em  decisão  

fundamentada.

§  6º  -  Será  excluído  do  concurso,  na  conformidade  do  art .  9º ,  §  1º  ,  a l ínea  ‘b’ ,  parte  f inal ,  o 

candidato  nomeado que  não comprovar  a  at ividade  jurídica,  nos termos dos parágrafos  anteriores .

XII  — DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo  59  –  Os  candidatos  arcarão  com  todas  as  despesas  decorrentes  dos  seus  

deslocamentos  para  a  real ização  das  provas  escri tas ,  orais  e  prát ica,  a  fim  de  atender  às  

convocações  da  Comissão  do  Concurso  ou  para  se  submeterem  aos  exames  de  higidez  física  e  

mental  previs tos  na presente Resolução.

Artigo  60 –  As divulgações  referentes  ao  concurso  serão  l imitadas à  indicação  das  inscrições  

prel iminares  e  defini t ivas  deferidas  e  à  relação  dos  candidatos  habil i tados ,  com  as  respect ivas 

notas  e  classi ficação,  devendo  ser  disponibi l izado  na  Internet  o  acesso  a  todos  os  candidatos  às  

respect ivas  notas .

Artigo  61  –  Das  provas  escri tas  e  orais ,  da  avaliação  de  t í tulos  e  da  apl icação  do  presente 

Edi tal ,  caberá  recurso  à Comissão do  Concurso .

§ 1º  -  Não será  conhecido  o recurso  apresentado  sem a devida  fundamentação.

§  2º  -  O  recurso  será  protocolado  na  sede  da  Procuradoria-Geral  da  Justiça  Mil i tar  ou  nas  

Procuradorias  da  Just iça Mil i tar  nos Estados  e no Dist r i to  Federal .

§  3º  -  O recurso  deverá  ser  interposto  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  corr idos,  salvo  o  disposto  

no  art .  34,  contado  da  publ icação  do  resul tado  no  Diário  Oficial  da  União,  mediante  pet ição  que  

conterá  a  qual if icação  do  recorrente,  fazendo-se  acompanhar  das  respect ivas  razões,  as  quais  

serão  apresentadas  em  páginas  sem  identi ficação  do  recorrente  e  individualizadas,  específ icas 

para  cada  questão  impugnada,  se  este  for  o  objeto  do  recurso.  (Texto  al terado  pela  Resolução  nº  

77/CSMPM)

§  4º  -  Anulada  qualquer  questão  das  provas  pela  Comissão  do  Concurso ,  os  pontos 

computados para  a  mesma serão  at r ibuídos,  automat icamente,  a  todos os  candidatos .



Artigo  62  –  Toda  a  documentação  concernente  ao  concurso  será  confiada  ao  Presidente  da  

Comissão do  Concurso ,  até  sua completa  execução,  e  será  arquivada  por  1  (um) ano ou pelo  tempo 

necessário,  na hipótese  de  procedimento judicial .

Artigo  63  –  Os  casos  omissos  serão  dir imidos  pelo  Procurador-Geral  da  Justiça  Mili tar  que,  

se entender  necessário,  ouvirá  o  Conselho  Superior .

Artigo  64  –  A presente  Resolução  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  

disposições  em contrário.

PROGRAMA DO CONCURSO DA CARREIRA DO MPM.

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº  75/CSMPM, de  6  de  novembro de  2012.

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS INICIAIS  DA CARREIRA DO MINIS -

TÉRIO PÚBLICO MILITAR.

GRUPO I  — DIREITO PENAL E DIREITO PENAL MILITAR

PROGRAMA DE DIREITO  PENAL E PENAL MILITAR

Ponto  1

Da Apl icação  da  lei  penal  mil i tar  (Parte  I) ;

Normas Gerais  de  apl icação .  Apl icação  subsidiária  do  CP comum.

Dos Crimes Contra  a  Segurança  Externa do País .

Ponto  2

Da Apl icação  da  lei  penal  mil i tar  (Parte  II) ;

Do crime mil i tar ,  concei tuação,  class if icação  e identi ficação.

Dos Crimes Contra  a  Autoridade  ou Discipl ina  Mili tar .

Do  Motim  e  da  Revolta .  Da  Aliciação  e  do  Inci tamento.  Da  Violência  Contra  Superior  ou  Mil i tar  

de  Serviço.  Do Desrespei to  a  Superior  e  a  Símbolo Nacional  ou Farda.  Da Insubordinação.

Ponto  3

Do crime (Parte  I) :



Da relação  de  causal idade;  Da ant i juridicidade  e da  t ipicidade .

Dos Crimes Contra  a  Autoridade  ou Discipl ina  Mili tar .

Da  Usurpação  e  do  Excesso  ou  Abuso  de  Autoridade .  Da  Resistência.  Da  Fuga,  Evasão,  Arrebata -

mento e  Amotinamento de  Presos.

Ponto  4

Do crime (Parte  II) :

Do elemento subjet ivo:  O dolo,  a  culpa,  o  caso  fortuito  e  a  força  maior .  O preterdolo.

Dos Crimes Contra  o Serviço Mili tar  e  o  Dever  Mil i tar .

Da Insubmissão.  Da Deserção .  Do Abandono de  Posto  e de  Outros  Crimes em Serviço.

Do Exercício  de  Comércio.

Ponto  5

Do crime (Parte  III) :

Do crime consumado e do  crime tentado.  A desistência voluntária  e  o  arrependimento eficaz .

Crime impossível  e  cr ime putativo.

Dos Crimes Contra  a  Pessoa.

Do Homicídio.  Do Genocídio.  Da Lesão  Corporal  e  da  Rixa.

Da Pericl i tação  da  Vida  ou da  Saúde.

Ponto  6

Do erro  no CPM.

Modal idades.  Hipóteses  de  Isenção  e  de  atenuação.

Dos Crimes Contra  a  Pessoa.

Dos Crimes Contra  a  Honra.  Dos Crimes Contra  a  Liberdade.

Do Abuso de  Autoridade  e da  Tortura.

Dos Crimes Sexuais.  Do Ult raje  Públ ico  ao  Pudor.

Ponto  7



Das isenções de  culpabi l idade .

Sistemát ica no CPM. Causas  ex imentes e  di r imentes .

Dos Crimes Contra  o Patr imônio.

Do Furto.  Do Roubo e da Extorsão.  Da Apropriação  Indébi ta .

Ponto  8

Das causas  excludentes  de cr ime.

Sistemát ica no CPM. Causas  supralegais .

Dos Crimes Contra  o Patr imônio.

Do Estelionato e  Outras  Fraudes.  Da Receptação.  Da Usurpação .  Do Dano.  Da Usura.

Ponto  9

Do concurso.

Do concurso de agentes .  Do concurso de  cr imes.  Do crime continuado.

Dos Crimes Contra  a  Incolumidade Pública.

Dos Crimes de Perigo  Comum. Dos Crimes Contra  os  Meios de Transporte  e  de  Comunicação.

Dos Crimes Contra  a  Saúde.

Ponto  10

Da imputabi l idade  penal .

Previsões  no CPM. Menoridade.  Alterações  de  ordem const i tucional .

Dos Crimes contra  a  Adminis tração  Mili tar  (Parte  I) .

Do Desacato  e da  Desobediência.  Do Peculato.

Da Concussão,  do Excesso de  Exação  e  do  Desvio.

Ponto  11

Das penas.

Das  penas  no  CPM.  Classif icação.  Penas  mil i tares .  Circunstâncias  agravantes  e  atenuantes .  Apli -

cação  aos del i tos  culposos.  Causas  de aumento ou diminuição  de  pena.



Dos Crimes Contra  a  Administ ração  Mil i tar  (Parte  II) .

Da Corrupção.  Da Fals idade.

Ponto  12

Da ação  e  da  condenação  penal .

Da ação  penal  mili tar .  Da condenação  penal  e  seus efei tos  no CPM. A suspensão  da  pena e  o l ivra -

mento condicional .

Dos Crimes Contra  a  Administ ração  Mil i tar  (Parte  III) .

Dos Crimes Contra  o Dever  Funcional .

Dos Crimes Prat icados  por  Part icular  contra  a  Adminis tração  Mil i tar .

Dos Crimes previs tos  na Lei  nº  8 .666/90.

Ponto  13

Das medidas  de  segurança.

Classi ficação.  Das medidas  de  segurança  no CPM. Execução,  revogação  e ex tinção.  Veri f icação  de  

periculosidade .

Dos Crimes Contra  a  Administ ração  da  Justiça Mili tar .

Ponto  14

Da ext inção  da  punibi l idade .

Causas  ex tint ivas .  Efei tos ,  prazos,  suspensão  e  interrupção.

Dos Crimes Mili tares  em Tempo de  Guerra.

GRUPO II  -  PROGRAMA DE DIREITO  PROCESSUAL PENAL MILITAR,  ORGANIZAÇÃO JUDI -

CIÁRIA MILITAR E MINISTÉRIO  PÚBLICO DA UNIÃO

Ponto  01

Da  norma processual  penal  mili tar :  concei to ,  fontes ,  interpretação  e  apl icação.  Aplicação  subsidi -

ár ia  da  legis lação  processual  comum.

A Just iça Mil i tar  na Const i tuição  Federal  e  na Lei  Orgânica  da  Magist ratura.



Divisão  Judiciár ia  mili tar .  Circunscrições  Judiciár ias  Mil i tares .  Audi torias  da  Just iça  Mil i tar  Fe -

deral ;  Sedes e  Secretarias ;  Funcionamento;  Serviços Auxil iares .

O Ministér io  Públ ico da União.  Função inst i tucional .  Princípios .

Ponto  02

Pol ícia  Judiciár ia  Mil i tar :  autoridades,  exercício.  Atr ibuições  originárias  e  delegadas.  Limitação  

hierárquica  e exercício  por  subst i tuição.  Confli to  de  at r ibuições.

Inquéri to  Pol icial  Mil i tar .  Final idade  e  forma.  Valor  probatório.  Do  indiciamento.  Inst rumentos  e  

prazos para  a  real ização  da  invest igação  pol icial .

Medidas  cautelares .  Custódia  excepcional .  Incomunicabi l idade  e  sigilo .  Limitações  consti tucio -

nais .  Intervenção  do  Minis tér io  Públ ico  e da Defensoria.

O Minis tér io  Públ ico da  União.  Garant ias  e  prerrogat ivas .  Inst rumentos de  atuação.  O controle  ex -

terno da  at ividade  pol icial .

Ponto  03

Da Ação Penal  Mili tar .  Princípios  que regulam o seu exercício.  A ação  penal  mil i tar .

Do Processo  Penal  Mil i tar .  Hipóteses  de suspensão.

Do Juiz e  de  seus auxi l iares .  Das Partes .

Da Assis tência  Judiciár ia  Oficial .  Defensoria  dat iva.  Curadoria.

O  Minis tér io  Públ ico  Mil i tar ;  Órgãos:  composição  e  at r ibuições.  Exercício  junto  aos  órgãos  da  

Just iça Mil i tar .

Ponto  04

Do  arquivamento  do  Inquéri to  e  da  alegação  de  incompetência  prel iminar  à  denúncia.  Rejeições:  

consequências .

Da denúncia e  seus requis i tos .  Recebimento e  rejeição.

Do  foro  mili tar .  Alterações  determinadas  pelo  tex to  const i tucional .  Da  competência.  Princípios  

gerais .  Determinação  da  competência.

Da Auditoria  de  Correição .  Representação  ao Superior  Tribunal  Mili tar .

A Câmara de  Coordenação  e de  Revisão  do  Ministér io  Público  Mil i tar .

Ponto  05



Causas  de  modificação  da  competência.  Conexão.  Cont inência.  Prerrogat iva  do  posto  ou  da  fun -

ção.  Do desaforamento.

Órgãos  da  Just iça  Mil i tar  de  primeira  instância.  Composição  e  competência.  Sorteio  dos  colegia -

dos.

Das unidades  de  lotação  e  de  adminis tração  do  Minis tér io  Públ ico  Mili tar .  Das designações.

Ponto  06

Dos confli tos  de  competência.  Das questões  prejudiciais .

Dos incidentes  processuais .  Apl icações  excepcionais  quanto ao inquéri to .

Atos de  competência at r ibutiva e processual  dos Juizes  Auditores .

Do confl i to  de  at r ibuições no Minis tér io  Públ ico  Mili tar .

Ponto  07

Das  medidas  prevent ivas  e  assecuratórias .  Da  busca  e  da  apreensão.  Limitações  const i tucionais .  

Medidas que recaem sobre  coisas .

Das  medidas  que  recaem sobre  pessoas.  Prisão  provisória .  Disposições  gerais .  Da captura.  Uso  da  

força.  Prisão  Especial .

Atos de  competência at r ibutiva e processual  dos Presidentes  dos  Conselhos de  Just iça.

Ponto  08

Da  prisão  em flagrante.  Da  prisão  prevent iva.  Do  comparecimento  espontâneo.  Da  menagem e  da 

l iberdade  provisória .

Da apl icação  provisória  de  medidas  de  segurança.

Da ci tação,  int imação e  not if icação.  A ci tação  e a  suspensão  da  prescrição.  Revelia .

Do poder  coerci t ivo do Ministér io  Público,  nas  invest igações  de  sua iniciat iva e  competência.

Ponto  09

Dos  processos  em  espécie.  Disposições  gerais  sobre  a  inst rução  criminal .  Prazos  e  princípios .  A  

igualdade  das  partes .

Dos  atos  probatórios;  disposições  gerais .  Tempo  e  lugar.  O  princípio  da  verdade  real  e  o  Direi to  

Processual  Penal  Mil i tar .  Da cooperação  jurisdicional .



O Minis tér io  Públ ico e a  ação  penal .  Relação  processual .  Presença  e intervenção.  O uso das  vestes  

talares .

Ponto  10

Do início do  processo  ordinário.  Da instalação  do  Conselho de Just iça.  Relatoria .

Dos atos  probatórios:  Normas para  a  quali ficação  e  para  o interrogatório  de  indiciados  e acusados.  

Menoridade;  efei tos .

Do interrogatório  judicial .  Da confissão.

Das incompat ibi l idades  e  da  subst i tuição  de  juizes  na Justiça Mili tar .

Ponto  11

Dos  atos  probatórios:  das  perguntas  ao  ofendido  e  da  inquir ição  de  testemunhas;  normas  e  proce -

dimentos.  Numero  legal  e  o  princípio  da  igualdade  das  partes .  Da acareação.  Intervenção  das  par -

tes  na obtenção  da prova  oral .

Da prova técnica  e  documental .  Do reconhecimento de pessoas e  coisas .  Da Prova indiciár ia .

Do Quorum nos órgãos  colegiados  da  Just iça Mil i tar .

Ponto  12

Conclusão  da  inst rução  criminal .  Di l igências  do  Juízo.  Testemunhas  suplementares .  Dil igências  e  

alegações  finais  escri tas  das  partes .

Do despacho saneador  e  do julgamento.  Limitações  em face  da  imputação  fát ica.

Conselho  de  Just iça.  Proclamação  do  resultado  dos  julgamentos.  Prorrogação  da  jurisdição  tempo -

ral .

Ponto  13

Da  sentença.  Conteúdo,  forma  e  assinatura  da  sentença.  Declaração  de  voto.  Redação .  O  er ro  ma -

terial  e  sua correção.

Da sentença absolutória  e  da  sentença condenatória .  Efeitos .

Lei tura  e  int imação de  sentença.  Da audiência admonitória .

Ponto  14

Dos  processos  especiais  de  deserção  e  de  insubmissão.  Incapacidade  f ís ica:  efeitos  nos  processos  

especiais  e  sua natureza  jurídica.  Prazo  de  graça ,  contagem.



Dist inção  dos processos de  deserção.  Oficiais ;  Praças  com e  sem estabi l idade  assegurada.

Atos de  competência at r ibutiva e processual  dos Conselhos de Just iça.

Ponto  15

Do Habeas  Corpus e do  Mandado de Segurança.

Do processo  para  res tauração  de  autos  e  da  Revisão Criminal .

Dos processos  de  competência  originária  do Superior  Tribunal  Mili tar .

Da Correição  Parcial .  Da pet ição  e  da  representação.  O agravo.

O  Procurador-Geral  da  Just iça  Mil i tar .  Arquivamento  de  inquéri to  na  segunda  instância  e  a  ação  

penal  originária .

O Superior  Tribunal  Mil i tar .  Composição  e competência.  Regimento Interno.

Ponto  16

Das  nul idades  e  dos  recursos,  em geral .  Princípios .  Os  recursos  inominados  no  processo  penal  mi -

l i tar .  Do Juízo de  ret ratação.

Os recursos  da  competência  do  Superior  Tribunal  Mil i tar .  .

Os recursos  ao  Supremo Tribunal  Federal .

Da  Presidência  do  Superior  Tribunal  Mil i tar  e  dos  Minist ros-Relatores .  Competências  at r ibutiva  e  

processual .

Da atuação  do  Minis tér io  Públ ico  de  segunda instância.

Ponto  17

Da execução  dos  acórdãos  e  das  sentenças.  Disposições  gerais .

Da execução  das  penas principais  e  das  penas acessórias .

Execução  das  medidas  de  segurança.

A apl icação  da  Lei  das  Execuções  Penais  aos  sentenciados  pela  Just iça Mil i tar

Dos incidentes  da  execução:  Da suspensão  condicional  da pena e  do  l ivramento condicional .

Ponto  18

Do indulto,  da  comutação  da  pena e  da  anist ia .  Princípios  e  efeitos .



Da reabi l i tação.

Dos  Conselhos  de  Just if icação  e  da  Representação  de  Indignidade  ou  Incompat ibi l idade  para  o  

oficialato.  Natureza.

Base  const i tucional .  Fase administ rat iva e  processamento no Superior  Tribunal  Mili tar .

Ponto  19

Da Justiça  Mili tar  em tempo de  Guerra.

Do processo,  da  inst rução  e  do  julgamento de  praças  e  de  civis .

Do julgamento de  oficiais .

Da desclassi ficação:  possibi l idade;  rejeição  e  anulação  da  denúncia.

Do processo  e julgamento de  desertores .

Dos recursos em tempo de  guerra.  Da pena de  morte

Representação  e  atuação  do  Ministér io  Público  e  da  Defensoria  Públ ica  nos  respect ivos  órgãos.  

Comissionamento.

Da organização  da  Just iça Mil i tar  em tempo de guerra .  Órgãos:  composição  e competência.

GRUPO  III  —DIREITO  CONSTITUCIONAL  E  DIREITOS  HUMANOS,  DIREITO  INTERNACIO -

NAL PENAL E DIREITO  INTERNACIONAL DOS CONFLITOS ARMADOS 

GRUPO III/A  - PROGRAMA DE DIREITO  CONSTITUCIONAL E DIREITOS HUMANOS

Ponto  1

a)  O Direi to  Consti tucional .  Consti tuição.  Conceito.  Classif icação.

b)  Poder  Legis lat ivo.  Organização.  Atribuições.  Processo  Legis lat ivo.

c)  Ministér io  Públ ico:  princípios  const i tucionais .

Ponto  2

a)  Supremacia da  Const i tuição.  Princípios  Const i tucionais  do Estado  Brasi lei ro.

b)  Poder  Execut ivo.  Presidencial ismo e  Parlamentarismo.  Minist ros  de  Estado.  Secretários  de  Go -

verno.



c)  Dist r i to  Federal .  Terr i tórios  Federais .

Ponto  3

a)  Controle  de  Const i tucional idade:  sistema brasi lei ro  e  sua evolução  histórica.

b)  Poder  Judiciár io .  Organização.  Princípios  consti tucionais  do  Estatuto da  Magist ratura.

c)  Estado-membro.  Competência.  Autonomia.

Ponto  4

a)  Evolução  Consti tucional  do  Brasi l .

b)  Presidente da República:  poder  regulamentar .  Medidas Provisórias .

c)  União:  competência.

Ponto  5

a)  Poder  Const i tuinte  originário  e  Poder  Const i tuinte  derivado.  Limitações  expressas  e  impl íci tas  

ao  poder  de  emenda.

b)  Supremo Tribunal  Federal :  organização  e competência.

c)  Município:  cr iação,  competência,  autonomia.

Ponto  6

a)  Estado  federal .  Concei to.  Sistemas de  repart ição  de  competência.

b)  Funções essenciais  à  Justiça:  Da Advocacia  e  da  Defensoria  Públ ica.

c)  Direi tos  e  garant ias  individuais  e  colet ivos.  Inst rumentos  processuais  const i tucionais  (Habeas  

Corpus.  Mandado  de  Segurança.  Mandado  de  In junção.  Habeas  Data.  Ação  Popular .  Ação  Civil  

Públ ica) .

Ponto  7

a)  Intervenção  federal  nos Estados.  Intervenção  estadual  nos Municípios .

b)  Just iça  Federal  Comum.  Do  Superior  Tribunal  de  Just iça  e  Tribunais  Regionais  Federais .  Da  

Just iça Federal  de  1a.  Instância.

c)  Princípios  Gerais  da  Ordem Econômica.  Do Sis tema Financeiro  Nacional .

Ponto  8



a)  Estado-Membro:  Poder  Const i tuinte Estadual .  Autonomia e  l imitação.

b)  Just iça do  Trabalho.  Organização  e  competência.

c)  Segurança  e  Defesa  do  Estado  Democrát ico  de Direi to .

Ponto  9

a)Direi tos  sociais  e  sua efetivação.

b)Concei to  de  direi tos  humanos.  Evolução  histórica.

c)  Just iça dos  Estados  e do  Dist r i to  Federal  e  Terr i tórios .  Justiça Mili tar  Estadual .

d)  Das  Finanças  Públicas  e  do  Sis tema Orçamentário.  Fiscal ização  contábi l ,  orçamentária  e  finan -

ceira.  Tribunais  de Contas .

Ponto  10

a)  Hermenêut ica  const i tucional .

b)  Processo Legis lat ivo.  O Parlamento no Estado  moderno.

c)  Regiões  Metropol i tanas .  O Federal ismo no Brasi l .

Ponto  11

a)  Normas  consti tucionais :  classi ficação  e  apl icação .  Normas  consti tucionais  programát icas .  Prin -

cípios  consti tucionais  vinculantes .

b)  Adminis tração  Públ ica:  princípios  const i tucionais  e  es t rutura básica.

c)  Princípios  da  Isonomia.

Ponto  12

a)  Das Forças  Armadas na Const i tuição.

b)  Nacional idade  brasi lei ra .  Condição  jurídica  do  est rangeiro.

c)  Servidores  públ icos .  Dos Servidores  Mili tares .

Ponto  13

a)  Disposições Consti tucionais  Transi tórias .

b)  Regime const i tucional  da propriedade.  Da Reforma Agrária .



c)  Sistema Elei toral  e  Part idário.  Just iça Elei toral :  organização  e  competência.

Ponto  14

a)  Federação  brasi lei ra:  caracterís t icas  e  a  discriminação  de  competência.

b)  Ordem Social  (Parte  I) :  Disposições  Gerais .  Da Educação ,  Cul tura e  Desporto.

c)  Princípio da  Legal idade.

Ponto  15

a)  Da Segurança  Públ ica  na Consti tuição.

b)  Liberdades  Const i tucionais .  Jurisdição  const i tucional  no Direi to  Brasi lei ro.

c)  Imunidades  e  incompatibi l idades  de parlamentares .  Do Conselho da  Repúbl ica.

Ponto  16

a)  Declaração  de  Direi tos .  Histórico.  Teoria  jurídica  e  teoria  pol í t ica.

b)  Princípios  consti tucionais  do  t rabalho.  Ordem Social .

c)Estado  de  Defesa e Estado  de  Sí t io .  Do Conselho de  Defesa Nacional .

d)  Pol í t ica  Nacional  de  Direi tos  Humanos.  Conselho  de  Defesa  dos  Direi tos  da  Pessoa  Humana  –  

CDDPH. O Ministér io  Público  e  a  defesa dos direi tos  humanos.

Ponto  17

a)  Da Segurança  Nacional .

b)  Do Sistema Tributário  Nacional .

c)Da Declaração  de inconst i tucional idade:  origens,  evolução  e es tado  atual .

d)  Sistema internacional  de  promoção e proteção  de  direi tos  humanos.  Sis tema interamericano.

Ponto  18

a)  Estado  Democrát ico  de Direi to:  fundamentos const i tucionais  e  doutr inários .

b)  Direi tos  das  pessoas  portadoras  de  deficiência:  configuração  const i tucional  e  infraconst i tucio -

nal .

c)  Democracia  e  Part idos  Pol í t icos .  Plural ismo pol í t ico.  Intervenção  do  Estado  no  domínio  econô -

mico.



d)  Just iça Mil i tar  da  União.

Ponto  19

a)  Advocacia-Geral  da  União.  Representação  judicial  e  consul toria  dos  Estados  e  do  Dist r i to  Fe -

deral .

b)  Da  Ordem  Social  (Parte  II) :  Da  Ciência  e  tecnologia,  da  Comunicação  Social ,  Do  Meio  Ambi -

ente,  Da Família  e  Dos Índios .

c)  Interesses  difusos  e  colet ivos:  meio  ambiente,  di rei to  e  interesse  das  populações  indígenas,  

consumidor  e  idoso.

Ponto  20

a)  Organização  dos  Poderes:  mecanismos  de  freios  e  contrapesos.  Inconst i tucional idade  por  omis -

são.  Leis  delegadas.

b)  Comissões Parlamentares .

c)  Crimes comuns e  de  responsabi l idade  de  membros dos Poderes  e  do  Ministér io  Público.

d)  Emenda,  reforma e  revisão  const i tucionais .  Disposições Const i tucionais  Gerais .

GRUPO III/B  -  PROGRAMA DE DIREITO  INTERNACIONAL PENAL

Ponto  Comum

Direi to  internacional  penal .  Concei to.  Evolução  histórica  da  cr iação  dos cr imes internacionais .

Tribunal  Penal  Internacional .  Evolução  histórica.

Ponto  01

Estatuto de  Roma.

O princípio da  legal idade.  Princípio “ne bis  in idem”.

Complementariedade  e competência em razão  da  matéria  do  TPI.

Admissibil idade.  Recursos contra  a  mesma. Pedidos  concorrentes .

Ponto  02

Da  Responsabi l idade.  Responsabi l idade  individual .  Responsabi l idade  de  comando.  Responsabi l i -

dade  de superiores .



Responsabi l idade  por  omissão.

Obediência  Hierárquica

Ponto  03

Crimes da Competência do  ER.

Os  Crimes  de  Guerra .  As  violações  graves  aos  t ratados  de  direi to  internacional  dos  confl i tos  ar -

mados.  Tipicidade  objet iva e  t ipicidade  subjet iva.  Do dolo  direto  e  eventual .  Culpa.  Os  Elementos 

dos Crimes.

Ponto  04

Outros  cr imes  internacionais  no  Estatuto  de  Roma.  Agressão.  Genocídio.  Tipicidade  objet iva  e  t i -

picidade  subjet iva.

O art igo  6 do ER. Vinculação  com os cr imes de  guerra.

Ponto  05

Crimes contra  a  humanidade.  Tipicidade  objet iva  e  t ipicidade  subjet iva.  O Art igo 7o do ER.

Ponto  06

Persecução  dos cr imes de guerra .

Complementariedade  do  TPI  e  jurisdição  nacional .

Extradição  e  entrega

O Julgamento do  TPI.  A apresentação  do  caso.  A investigação  pelo  Procurador.

Ponto  07

Das Penas.  Espécies

A apl icação  das  penas

A execução  das  penas e  o  local  de  sua execução.

A questão  da  prisão  perpétua  e  sua revisão.

GRUPO III/C  - PROGRAMA DE DIREITO  INTERNACIONAL DOS CONFLITOS ARMADOS

Ponto  Comum



Direi tos  Humanos e Direi to  Internacional  dos Confl i tos  Armados.

O Direi to  de  Haia  e  o  Direi to  de Genebra .

Acordos  assinados pelo  Brasi l  sobre  Confli tos  Armados.

O uso da  força  na Carta das  Nações  Unidas.

Ponto  01

Confli to  Armado Internacional  e  Guerra

Declaração  de  guerra  ou sua ausência.

O início  e  o  término das  hosti l idades

Ocupação-  concei to.  A adminis tração  dos terr i tórios  ocupados  e a  apl icação  do  DICA

Ponto  02

Forças  Armadas  e  combatentes .  Concei tos .  Combatentes  legí t imos  e  i legí t imos.  Estatuto  do  Com -

batente.

Diferenciação  entre  civil  e  combatente.  Resis tência  civi l  em caso  de  ocupação.  Part icipação  direta  

do  civil  em host i l idades.  Regras  apl icáveis  e  consequências .

Guerri lha.  Forças  i rregulares .  Mercenários  e  espiões .  Crianças .

Ponto  03

Pessoas  protegidas .  Feridos,  náufragos  e  enfermos.  Pessoal  sanitár io ,  es tabelecimentos  e  t ranspor -

tes .  Pessoal  rel igioso.  Civis .

Normas e  princípios  que  regem as  pessoas protegidas .

Ir renunciabi l idade  de  direi tos .  Proteção  da  população  contra  os  efeitos  dos combates .

Ponto  04

Bens Protegidos.  Tipos  de  Proteção .  

Bens cul turais  e  lugares  de  cul to .  Conceito  e  classi ficação.  Acordos  de  proteção  de  bens culturais .

Precauções  em relação  aos bens culturais  e  lugares  de  culto .  Cessação  da  proteção.  

Proteção  às  instalações  que  contém forças  perigosas ,  à  defesa  civil  e  zonas sanitár ias .

Ponto  05



Prisioneiros  de guerra .  Quem são os  pris ioneiros  de  guerra.  Estatuto.

A evasão  e  seus efei tos  perante  o DICA.

Repatr iamento.  Julgamento  dos  pris ioneiros  de  guerra.  Direi tos  e  deveres  dos  pris ioneiros  de  

guerra.  

Ponto  06

Meios e Métodos  de  Combate.  Princípios  apl icáveis  nas  operações  mili tares .  

Novas armas.  Os objet ivos mil i tares .

Métodos proibidos.  Ataques indiscriminados.

Forças  perigosas .  Perf ídia.

Ponto  07

O civil  e  população  civil .  Diferenciação .

População  civil .  Precauções  contra  os  efei tos  de  ataques.  Proteção  da  população  civil .  Cessação  

da  proteção.  Proteção  em caso de ocupação.  

Sobrevivência.  Proibição  de represál ia .  Deslocamentos e  t ransferências .

Ponto  08

Emblemas,  sinais  e  s inal izações  dis t int ivas .  O Cristal  Vermelho.

Sua proteção  em face das  Convenções de  Genebra  e dos  Protocolos  Adicionais .

Ponto  09

Confli tos  Armados Não-Internacionais .  Concei to.

Artigo  3º  comum das Convenções de  Genebra.  Protocolo  Adicional  II.

A  jurisprudência  dos  t ribunais  internacionais  e  os  confli tos  armados  não  internacionais .  Proteção  

de  pessoas  e  bens protegidos.  Tratamento de prisioneiros .  Detenção  e punição.

Ponto  10

Operações  de  paz  das  nações  unidas .  Da  manutenção,  da  construção  e  da  imposição  de  paz .  Novas  

configurações  das  operações  de  paz .

Aplicação  do  DICA nas operações  de  paz .



LEGISLAÇÃO (FONTE DE CONSULTA):

1)I  Convenção  de  Genebra  de  1949  –  Proteção  aos  fer idos  e  doentes  das  Forças  Armadas  em cam -

panha

2)II  Convenção  de  Genebra  de  1949  –  Proteção  aos  fer idos,  doentes  e  náufragos  das  Forças  Arma -

das no mar.

3)III  Convenção de Genebra  de  1949  – Relativa ao  t ratamento dos pris ioneiros  de  guerra;

4)IV Convenção de  Genebra  de  1949  – Relat iva  à proteção  das  pessoas civis  em tempo de  guerra.

5)O Protocolo  Adicional  I,  às  Convenções de  Genebra,  fi rmado em 08 de  junho de  1977,  relat ivo  à  

Proteção  das  Vít imas dos  Confli tos  Armados Internacionais ;

6)O Protocolo  Adicional  II,  às  Convenções  de  Genebra,  fi rmado em 08  de  junho  de  1977,  relat ivo  

à Proteção  das  Ví timas dos Confl i tos  Armados Não Internacionais ;

7)O Estatuto de Roma,  do  Tribunal  Penal  Internacional ;

8)Carta  das  Nações  Unidas de  26  de  junho de  1945;

9)As Convenções de  Haia  de  1907  sobre  as  leis  e  costumes da guerra  terrest re  e  seu anexo;

10)Convenção  de  Haia  de  14  de  maio  de  1954,  sobre  a  proteção  de  bens cul turais  em caso  de  con -

fl i to  armado e o  Protocolo  Adicional  de  1999;

11)Convenção  sobre  a  proibição  do  desenvolvimento,  produção  e  estocagem  de  armas  bacterioló -

gicas  (biológicas)  e  à  base  de  toxinas  e  sua dest ruição  (1972);

12)Convenção  das  Nações  Unidas  de  10  de  outubro  de  1980,  sobre  a  interdição  ou  a  l imitação  do 

emprego de  certas  armas convencionais ;

13)Convenção  de  Haia  de  1981  +  3  protocolos:  l imitação  do  recurso  a  armas  não  nucleares  cruéis  

ou indiscriminadas.

14)Convenção  de  Paris  de  1993,  sobre  a  interdição  do  desenvolvimento,  fabricação,  es tocagem  e  

uso de  armas químicas;



15)  O  Protocolo  Adicional  II I  às  Convenções  de  Genebra  de  12  de  agosto  de  1949,  fi rmado  em 08  

de  dezembro  de  2005,  relat ivo  à  adoção  do  Emblema Cristal  Vermelho  ( Decreto  nº  7 .196  de  01  de 

junho de  2010 e Decreto Legislat ivo nº  348 ,  de 26 de junho de 2009).

LINKS ÚTEIS:

1-Nações  Unidas:  ht tp: / /www.un.org

2-Corte  Internacional  de Just iça:  ht tp: / /www.icj-ci j .o rg/

3-Tribunal  Penal  Internacional :  ht tp: / /www.un.org/law/icc/

4-Comitê  da  Cruz  Vermelha  Internacional : 

ht tp: / /www.icrc.org/web/por/s i tepor0.nsf/html/sect ion_ihl_databases

5-GDDC (Portugal)  ht tp: / /www.gddc.pt /di rei tos-humanos/ tex tos-internacionais-dh/universais .html

6- HNET ht tp: / /www.dhnet .org.br/di rei tos/s ip/dih/dih/01.html

7-UNESCO: ht tp: / /www.unesco.web.pt

GRUPO IV  -  DIREITO  ADMINISTRATIVO  E DIREITO  ADMINISTRATIVO  MILITAR,  DIREITO 

CIVIL E DIREITO  PROCESSUAL CIVIL

GRUPO IV/  A - DIREITO  ADMINISTRATIVO

Ponto  01

Do Direi to  Administ rat ivo.

Cri tér ios  para  concei tuação.

Objeto.  Fontes .  Evolução  his tórica.

Codificação  e  interpretação .

Relações  com os outros  ramos do  Direi to .

Princípios  gerais  do  Direi to  Administ rat ivo Brasi lei ro.

Do s is tema adminis trat ivo  brasi lei ro.

Ponto  02



Da est rutura adminis trat iva.

Conceito,  elementos e  poderes  do  Estado.

Organização  do  Estado  e da  Adminis tração.  Classi ficação.

Governo  e  Administ ração.  Órgãos  públ icos .

Ponto  03

Da at ividade  adminis trat iva.

Conceito.  Natureza e  fins  da  at ividade  adminis trat iva.

Princípios  básicos  da  adminis tração.

Da pessoa  adminis trat iva.

Agentes  da  adminis tração  pública.

Ponto  04

Da autoridade  adminis trat iva.

Poderes  e  deveres .

Ação e omissão do  adminis trador  públ ico.

Excessos e  desvios .

Uso e abuso de  autoridade.

Responsabi l idade  administ rat iva,  civi l  e  penal  do  adminis trador  público.

Ponto  05

Dos poderes  adminis trat ivos.

Classi ficação  e  concei tos .

Limites  dos poderes  adminis trat ivos.

Do poder  de  pol ícia .  -  Fundamento,  extensão e  l imites .

Atributos  e  inst rumentos de atuação.

Pol ícia  judiciár ia  e  pol ícia  adminis trat iva.

Ponto  06



Dos Atos Adminis trat ivos.

Conceito.

Requisi tos  e  at r ibutos  dos atos  administ rat ivos.

Finalidades  dos atos  adminis trat ivos.

Atos administ rat ivos e  atos  da  adminis tração .

Do fato administ rat ivo e  do  procedimento administ rat ivo.

Ponto  07

Da classi ficação  e  das  espécies  dos atos  administ rat ivos.

Cri tér ios  de  class if icação .

Classi ficação  dos  atos  adminis trat ivos.

Espécies  dos atos  adminis trat ivos.

Motivação  dos atos  adminis trat ivos.

Inval idação  dos atos  adminis trat ivos.

Ponto  08

Da l ici tação.

Conceito,  f inal idade,  princípios  e  objeto.

Obrigatoriedade,  dispensa  e inexigibi l idade.

Modal idades,  requis i tos  e  procedimentos.

Fases  da  l ici tação.  Homologação  e adjudicação.

Anulação,  revogação  e  recursos cabíveis .

Do mandado de  segurança  em matéria  de  l ici tação  públ ica.

Impl icações  de  ordem penal .

Ponto  09

Do contrato  administ rat ivo.

Conceito,  caracteres  jurídicos,  peculiar idades  e  interpretação.



Norma,  elementos inst rumentais ,  c láusulas ,  garant ias  e  execução.

Extinção,  prorrogação  e  a  renovação.

Ponto  10

Da inexecução  do  contrato.

Causas  justi ficadoras .  Teoria  de  imprevisão.

Fato do príncipe  e  fato  da  adminis tração .

Consequências  da  inexecução.

Espécies  de  contratos  administ rat ivos.

Convênios  e  consórcios  adminis trat ivos.

Ponto  11

Do serviço públ ico.

Conceito,  class if icação ,  requis i tos ,  meios  ut i l izados  e princípios .

Serviço  central izado,  serviço  descentral izado e serviço  desconcei tuado.

Norma de  natureza regulamentar  e  de  ordem contratual .

Execução  do serviço  públ ico.

Competência para  prestação.

Concessão  do  serviço  público  e  sua regulamentação.

Extinção  da  concessão.  Reversão  de  bem.

Permissão e  autorização.

Ponto  12

Do domínio públ ico.

Conceito.  Domínio eminente e  domínio patr imonial .

Bens públicos .  Concei to e  class if icação.

Uti l ização  e  al ienação  dos bens públicos .

Terras  públ icas:  origem, concei to  e  caracterís t icas .



Águas públicas:  concei to  e  caracterís t icas .

Do tombamento e  da  proteção  ambiental .

Ponto  13

Da intervenção  no domínio econômico e  na propriedade.

Desapropriação  - concei to  e  requis i tos  da  CF/88.

Modal idades  de  desapropriação.

Requisições  mil i tares .

Servidão  administ rat iva.

Zonas fort if icadas.

Ponto  14

Do controle  geral  da Administ ração  Pública.

Conceito.  Tipos  e formas de  controle.  Meios de  controle  adminis trat ivo.

Do  controle  interno.  Processo  Adminis trat ivo  -  concei to.  Princípios  de  processo  e  suas  fases .  Mo -

dal idades  de  processo

adminis trat ivo.

Ponto  15

Do Controle  Externo.

Controle  legis lat ivo.  Fiscal ização  financeira  e  orçamentária .  Tribunal  de Contas  da  União.

Controle  judiciár io .  Sistemas de  jurisdição.  Controle  especial .

Administ ração  Públ ica em Juízo.

A intervenção  do  MP.

Ponto  16

Dos Servidores  Públicos  (Parte  I) .

Classi ficação.

Cargos  e empregos públicos .



Dos regimes jurídicos.

Criação,  provimento e ext inção de cargos  e  funções.

Ponto  17

Dos Servidores  Públicos  (Parte  II) .

Acumulações  de  cargos;  empregos e funções públ icas .

Direi tos ,  deveres  e  vantagens.

Responsabi l idade  administ rat iva,  civi l  e  cr iminal .

Dos procedimentos adminis trat ivos discipl inares .

Ponto  18

Da responsabi l idade  civil  do  Estado.

Conceito.  A culpa  e  o r isco  administ rat ivos.

Modal idades  e  evolução  da  responsabi l idade  por  atos  adminis trat ivos.

Danos por  ação  e por  omissão do  Estado.

Dano indenizável .  Reparação  do  dano.

Da responsabi l idade  por  atos  legis lat ivos e  por  atos  judiciais .

GRUPO IV/B - PROGRAMA DE DIREITO  ADMINISTRATIVO MILITAR

Ponto  1

Das Forças  Armadas.

Dest inação  consti tucional .  Princípios  reguladores  da  at ividade  mil i tar .  Concei to  de  adminis tração  

mil i tar .  O cargo  e a  função  mil i tar .  Comando e subordinação.

Do Emprego das  Forças  Armadas.

Ponto  2

Da Estrutura  organizacional  das  Forças  Armadas.



O  Minis tér io  da  Defesa  e  os  Comandos  Mili tares:  Organização  básica.  Os  comandos  mil i tares  de  

área  (Comandos

Aéreos  Regionais ,  Dist r i tos  Navais ,  Comandos  Mil i tares  e  Regiões  Mili tares):  sede,  local ização  e  

abrangência  terr i torial .

Da Patrulha Naval .

Ponto  3

Dos Mili tares  das  Forças  Armadas.

Si tuação  de  at ividade  e  inatividade.  Exclusão e  agregação.

Obrigações  e  deveres  mili tares .  Direi tos  e  prer rogat ivas .

Dos servidores  mili tares  es taduais .

Da interceptação  e  do  abate  de  aeronaves hostis .

Ponto  4

Do Serviço  Mil i tar  (Parte  I) :

Divisão  terr i torial  -  órgãos  do  serviço  mil i tar .  Natureza,  obrigatoriedade  e  duração  do  serviço  mi -

l i tar .  Do  serviço  mil i tar  obrigatório,  voluntário  e  al ternat ivo.  Do  Serviço  Mili tar  prestado  por  es -

tudantes  e  profiss ionais  da  área  de  saúde.

Ponto  5

Do serviço mili tar  (Parte  II) :

Do  recrutamento,  do  al is tamento,  da  seleção,  da  incorporação  e  da  matrícula.  Das  isenções,  dos  

adiamentos,  das  interrupções,  e  das  prorrogações  do  serviço  mil i tar .  Do  refratár io  e  do  insubmis -

so.

Ponto  6

Do serviço mili tar  (Parte  III) :

Da  exclusão  do  serviço  mil i tar .  Modal idades.  Transferência  para  a  reserva.  Reforma.  Demissão.  

Anulação  de  incorporação  e desincorporação  da  praça.  Do l icenciamento.

Cert if icados  e  documentos atestatórios  da  si tuação  mili tar .

Ponto  7



Da est rutura funcional  das  Forças  Armadas.

Escala  hierárquica.  Círculos  mil i tares .  Postos  e  graduações,  na  Marinha,  no  Exérci to  e  na  Aero -

náut ica.  Precedência  e  antiguidade.

Ponto  8

Do descumprimento dos deveres  e  obrigações  mil i tares .

Dos  regulamentos  discipl inares .  Classi ficação  das  t ransgressões  discipl inares .  Dist inção  quanto  

aos cr imes mili tares .

Prescrição  das  t ransgressões  discipl inares .  Da  punição  das  infrações  discipl inares .  Tipos  de  san -

ção  disciplinar .  Da esfera  de  ação  e competência para  punir .  Do Julgamento.  Dos recursos.  Do Ha -

beas Corpus em transgressão  disciplinar .

Ponto  9

Dos Conselhos de  Just if icação.

Finalidade ,  abrangência.  Proposta  de  instauração.  Rejeição  l iminar.  Composição  e  Instalação  do  

Conselho.

Procedimentos  de  inst rução.  Aplicação  subsidiária  do  CPPM.  Julgamento  administ rat ivo.  Conse -

quências  perante  a  Just iça Mil i tar  de 1º  e  2º  grau.

Ponto  10

Dos Conselhos de  Discipl ina.

Finalidade ,  abrangência.  Atr ibuições  para  instauração  e  julgamento.  Composição  do  Conselho.  

Procedimento inst rutório.  Consequências  adminis trat ivas .  Dos recursos.

LEGISLAÇÃO (FONTE DE CONSULTA):

- Lei  nº  6 .880/09.12.80  - Estatuto dos Mil i tares;

- Lei  nº  5 .836/05.12.72  - Conselhos de Just if icação;

- Decreto  nº  71.500/05.12.72  - Conselhos de  Disciplina;

- Lei  nº  4 .375/17.08.64  - Lei  do Serviço Mili tar-LSM;

- Decreto  nº  57.654/20.01.66  - Regulamento da  LSM;



- Decreto  nº  88.545/26.07.83  - Regulamento Disciplinar  da  Marinha;

- Decreto  nº  4 .346/2002 -  Regulamento Discipl inar  do  Exérci to;

- Decreto  nº  76.322/22.09.75  - Regulamento Disciplinar  da  Aeronáut ica.

-  Leis  nº  5 .292/08.06.67  e  nº  5 .399/20.03.68  -  Dispõe  sobre  a  prestação  do  serviço  mili tar  por  es -

tudantes  e  profiss ionais

da  área  de  saúde (medicina,  odontologia,  farmácia e  veterinária) .

-  Decreto  nº  63.704/20.03.68,  Regulamento as  leis  ci tadas  no i tem 09

-  Decretos  nos  5129  e  5144,  de  2004  –  Regulamentam  a  Patrulha  Naval  e  o  Abate  de  Aeronaves  

host is ;

- Decreto  nº  3 .897/2001 –  Emprego das  FFAA em Segurança  Pública;

-  Leis  Complementares  97  e  117,  que  dispõem sobre  as  normas gerais  para  a  organização ,  o  prepa -

ro  e o emprego das  Forças  Armadas.

GRUPO IV/C - PROGRAMA DE DIREITO  CIVIL

PONTO 1.  

a)  Da apl icação  da  lei  no tempo e no espaço.  

b)  Das obrigações  quanto  às  suas  modalidades.  

PONTO 2.  

a)  Da hermenêut ica  jurídica.  

b)  Dos contratos .  

c)  Da propriedade.  

PONTO 3.

a)  Das fontes  do direi to .  

b)  Dos bens.  

c)  Do penhor  e  da hipoteca.  

PONTO 4.  

a)  Das pessoas naturais .  Dos direi tos  da  personal idade.  Da ausência.  

b)  Dos fatos  jurídicos,  dos atos  jurídicos e  dos negócios  jurídicos.  

c)  Da prescrição  e  da  decadência,  do  enriquecimento i l íci to  e  do  pagamento indevido.  

PONTO 5.  



a)  Dos defei tos  dos atos  jurídicos,  sua nul idade  e anulabi l idade, .

b)  Das modal idades  dos atos  jurídicos,  da  evicção  e  dos vícios  redibi tórios .  

c)  Liquidação  das  obrigações  e  correção  monetária .  

PONTO 6.

a)  Dos atos  i l íci tos  e  sua reparação.  

b)  Da  responsabi l idade  por  danos  causados  ao  meio-ambiente,  e  a  bens  e  di rei tos  de  valor  

ar t ís t ico,  estét ico,  histórico  e  paisagís t ico.  

c)  Da extinção  das  obrigações.  

PONTO 7.  

a)  Das pessoas jurídicas .  Das associações  e  das  fundações.  

b)  Da forma e  da  prova  dos atos  jurídicos.  

c)  Do inadimplemento das  obrigações  e  da responsabi l idade  contratual .  

PONTO 8.

a)  Dos regis t ros  públ icos .

b)  Da teoria  da  imprevisão,  do  caso fortui to  e  da  força  maior .  

GRUPO IV/D - PROGRAMA DE DIREITO  PROCESSUAL CIVIL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL

PONTO 1.  

a)  Jurisdição:  concei to,  caracterís t icas  e  órgãos.  

b)  Competência interna:  classi ficação,  divisão  e modificação.  

c)  Procedimento ordinário  e  sumário.  

PONTO 2.  

a)  Ação:  concei to e  natureza jurídica.  Condições  da  ação.  Classif icação  das  ações.  

b)  Audiência de  inst rução  e  julgamento.  

c)  Habeas  data.

PONTO 3.  

a)  Processo:  concei to  e  natureza  jurídica.  Pressupostos  processuais .  Princípios  fundamentais  do  

Processo.  Conceito  e  mérito .  

b)  Sentença.  Liquidação ,  cumprimento de sentenças e  impugnação.  Execução.

c)  Embargos de  Divergência.  



PONTO 4.  

a)  Partes .  Capacidade .  Legi t imação.  Subst i tuição  processual .  

b)  Prova.  Princípios  gerais .  Ônus da  prova.

c)  Liquidação  e execução  em ações  civil  públ ica  e  de  improbidade.  

PONTO 5.  

a)  Li t isconsórcio.  Assis tência.  

b)  Pet ição  inicial :  função  e  conteúdo;  vícios  e  inadmissibi l idade  da  demanda;  cumulação  de  

pedidos.  

c)  Embargos de  declaração.  Embargos Infr ingentes .  

PONTO 6.  

a)  Formação,  suspensão  e  ex tinção  do  processo.  

b)A inst rumental idade  do sistema processual .  

c)  Recurso Extraordinário.  

PONTO 7.  

a)  Comunicação  processual .  Prazos.  

b)  Resposta do  réu:  contestação,  exceções,  reconvenção.  Revelia .  Direi tos  

indisponíveis .  

c)  Recurso Especial .  

PONTO 8.

a)  Provas em espécie.  Procedimento  probatório.  

b)  Ação  de  improbidade  adminis trat iva  e  Ação  civi l  públ ica.  Direi tos  e  interesses  di fusos  e  

colet ivos.  

c)  Ação Declaratória  Incidental .  

PONTO 9.

a)  Intervenção  de terceiros .  

b)  Recursos.  Duplo  grau de jurisdição.  

c)  Medidas cautelares .  Tutela  inibitória .  

PONTO 10.  

a)  Atos processuais .  Prazos.  Despesas  processuais .  Honorários .  

b)  Jurisdição:  princípios ,  espécies  e  l imites .  

c)  Antecipação  da  tutela  definit iva.  



PONTO 11.  

a)  Julgamento conforme o estado  do  processo.  

b)  Apelação.  

c)  Mandado  de  segurança  não  criminal  e  respect ivo recurso  ordinário.  

PONTO 12.  

a)  Ação declaratória .  

b)  Arguição  incidental  de  inconst i tucional idade.  

c)  Intervenção  Obrigatória  e  Facul tat iva do  MP no processo  civil .

PONTO 13.  

a)  Coisa  julgada  e  preclusão.  

b)  Embargos de  terceiro.  

c)  Agravo de  inst rumento.  Agravo regimental .  
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